
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr, 02 de agosto de 2022,

DE. Ederson Altino Kobs - Secretario Municipal de Planejamento e Supervisão
Marcelo Felipe Schmitt — Secretário Municipal de Administração

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□ CONVitE C
LíCITAÇAON.''':.
SOLÍCITAÇAO: .
PR0CES3O(S):.

IpregAo
U —_

/ÀiáH
—— /-â-QÂá.

t  ♦ ■ - solicitamos a Vossa Excelência a
se^irt ri P Objetivando a Contratação de empresa para prestação de
pfi^or/na H f especialmente naelaboraçao de atualizaçao e modernização da Lei Orgânica do Município de Planalto
r-ZÍ^ I previsões constitucionais, jurisprudenciais e da legislação

i  necessárias ao fiel cumprimento da execução dosserviços.. Conforme abaixo; ^

Item
01

Objeto

Prestação de serviços de
Assessoria técnica em
matéria de Direito Público,
especialmente na elaboração
de atualização e
modernização da Lei
Orgânica do Município de
Planalto - PR, de acordo com
as previsões constitucionais,
jurisprudenciais e da
legislação complementar,
dentro outros necessárias ao
fiel cumprimento da
execução dos serviços.

Quant
Uníd.

UN

Preço Máximo
Unitário

30.000,00

Preço Máximo
Total

30.000,00

TOTAL: 30.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$30.000,00 (trinta mil reais).

Cordialmente,

tiooi
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Eçl^fsori Altino Kobs
Secretário Municipal de Planejamento e Supervisão

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

PLA^AÍrn ^30 Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Administração e Secretaria de Planejamento e

Supervisão.

2. OBJETO

2.1. Prestação de serviços de Assessoria técnica em matéria de Direito Público
especialmente na elaboração de atualização e modernização da Lei Orgânica do
Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões constitucionais
jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro outros necessárias ao fiel
cumprimento da execução dos serviços.

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

3.1. A atualização da Lei Orgânica do Município de Planalto - PR se faz necessária
para o reordenamento e readequação dos ditames constitucionais em virtude de
muitas alterações já realizadas no texto da Constituição Federal, bem como
diversos assuntos de interesse municipal que já foram objeto de decisões pelos
Tribunais Superiores e estão desatualizados no texto da Lei Organiza Municipal

3.2.

3.3.

3.4.

A ausência de profissionais com capacidade técnica e formação nas áreas
necessárias para uma análise completa do objeto de presente certame é uma
das principais justificativas, pois a análise da Lei Orgânica Municipal é
puramente técnica e o município não detém tal capacidade, precisando
terceirizar o serviço. ^

Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado, com orçamentos e
contratos com municípios da região. Várias empresas foram contatadas mas
muitas nao retornaram, mostrando o desinteresse em participar e colaborar com
O certame.

Responsável pelo Termo de Referência e cotação de preços; Ederson Altino
Kobs. Em anexo planilha com a composição dos preços obtidos, assim como os
orçamentos e contratos utilizados como referencia para chegar ao valor final
obtido. Como critério para o valor final foi utilizado o menor dos orçamentos
obtidos, pois o valor está dentro do preço de mercado praticado na região.

1 ^
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
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4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO;

Item

01

Objeto

Prestação de serviços de
Assessorla técnica em
matéria de Direito Público,
especialmente na elaboração
de atualização
modernização da Lei
Orgânica do Município de
Planalto - PR, de acordo com
as previsões constitucionais,
jurisprudenciais e da
legislação complementar,
dentro outros necessárias ao,
fiel cumprimento da
execução dos serviços.

Quant

1

Uníd.

UN

Preço Máximo

Unitário

30.000,00

Preço Máximo

Total

30.000,00

TOTAL: 30.000,00

ÍI;s)° contratação é de R$30.000,00 (trinta mil
5) CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA:

sVrviisTenda técnica para a execução dos

Adm nistraçao), em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93-
d) Atestado de visita técnica, com a devida identificação e qualificação' do

responsável técnico da empresa, contendo o carimbo e assinatura do Secretário
Municipal de Administração ou Planejamento e Supervisão, o qual certificará que

])OP
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
75.460.526/OOOM6

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

^LANAffo Francisco de Assis, 1583Ü-^IZVMS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para cumprimento das obrigações objeto da licitação;

e) Apresentação de, no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, declarando que prestou
serviços idênticos ou similares deste certame, na elaboração de legislação
municipal. ^

5.2. A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, a seguinte equipe técnica:

a) 01 (um) Advogado, com especialização em Direito Administrativo com
comprovação de inscrição na OAB;

^  b) 01(um) Advogado, com especialização em Gestão Tributária ou Direito
Tributário, com comprovação de inscrição na OAB;

c) 01 (um) Advogado, com especialização em liderança para gestão de pessoas
com comprovação de inscrição na OAB;

d) 02 (dois) Contadores, sendo pelo menos um, com especialização em finanças
controiadoria. planejamento tributário, auditoria contábil, com comprovação de
inscrição na CRC;
01 (um) Economista, com comprovação de inscrição no CORECON;
01 (um) Administrador com comprovação de inscrição no CRA.

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

6.1 - AÇÕES PRELIMINARES

a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas-
b) Análise da legislação, normativas e estrutura administrativa em vigor

nir. servidor(es) designados'pelo Executivopara ecompanhamento dos trabalhos;

diagnóstico situacionai visando espelhar a atual realidade do

Tnf t questões objeto do presente Termo de Referênciaapontando as eventuais incongruências com a legislação vigente defasaaens
contextuais junto ao ambiente funcionai, considerando os efeitos da legislação em

e) Verificar e eficiência das normas inseridas na Lei Orgânica com a realidade
socioeconomica do Município, ou seja, se há omissões, dispositivos desnecessários

desconectadas em relação ás demandas das atividades econômicas
predominantes e das políticas públicas sociais.

L orawcâ MunSS"' """ ' "" •'» "'"f" * "
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rLAWAILIU RRTRfi-nnn Dl amaith _ dadamá

^':íaíííia

85750-000 PLANALTO - PARANÁ«.*»» MS* mn

6.2 - DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS:

a) Revisão da Lei Orgânica Municipal, através de Emenda, obedecendo às
alterações estabelecidas pelas Emendas Constitucionais pertinentes até a última
Emenda, da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Estatuto das Cidades, da Lei de
Licitações e Contratos Públicos, das Leis Ambientais, da Lei de Improbidade
Administrativa e outras que possuem reflexo na Lei Orgânica Municipal.
b) Analisar os dispositivos da Lei Orgânica à luz da Constituição Federal e
Estadual, das Leis Nacionais, aplicáveis ao caso, bem como, da jurisprudência
contemporânea sobre o tema.

o) Revisão e atualização da Lei Orgânica, consistente em análise da
constitucionalidade e legalidade de ambos, e eventuais emendas existentes;
elaboração das minutas de propostas de Emenda á Lei Orgânica, contendo as
alterações sugeridas.
d) Analisar com a equipe todos os pontos de melhoria da Lei Orgânica, com a
finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão, de forma a atender às
demandas institucionais, sendo no mínimo 05 (cinco) reuniões presenciais e as
demais a distância.

e) Realizar audiências públicas/ apresentações/ reuniões com quadro de servidores
e demais interessados, para discussão dos relatórios parciais apresentando resultado
da análise de documentos (LOM), com indicação precisa de pontos ou situações
críticas que necessitam de intervenção e/ou urgência, a exemplo das questões que
afrontem a Constituição Federal; e ainda, para avaliação do relatório final apresentando
resultado da análise de documentos (LOM), contemplando pontos ou situações de
melhoria, com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão da Lei
Orgânica Municipal.
f) Apresentar o Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica, pessoalmente junto à
Câmara Municipal com a participação direta dos Vereadores, do corpo legislativo, e
de Advogados da Casa, até a aprovação do Projeto da Emenda. O serviço será,
após a aprovação, entregue formatado e paginado em "Microsoft Office Word" em
condição de impressão, bem como em arquivo digital.

6.3 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

a) Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a necessidade e
à distância, remotamente por meio dos canais de comunicação (e-mail, whatsapp,
reuniões por meio de plataformas de videoconferências, etc) e também na sede da
empresa contratada;

b) De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a presença de no
mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo obrigatória a presença de um
advogado;

, &
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
láfeHtf 76.450.526/0001-16
HffiW (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

'  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
município de Praça São Francisco de Assis, 1583
SrêfiíêtS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

c) Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo 50% (cinqüenta por
cento) da equipe designada pela Câmara Municipal de Vereadores, através de
Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;

7. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão e Administração desta
municipalidade.

Planalto - PR, 03 de agosto de 2022.

EDERSON ALTINO KOBS

Secretário Municipal de Planejamento e Supervisão

MARCELO FELIPE SCHMITT

Secretário Municipal de Administração

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

á}Q7



CMM
ASSESSQRIA TfaBUTÁfHA E PROIETOS

Município de Planalto
Planalto - PR

ORÇAMENTO

Senhor Prefeito,

Apresentamos orçamento de preços para o fornecimento dos serviços do
objeto abaixo discriminados, conforme vossa solicitação:

Descrição dos Serviços Valor Total

Prestação de serviços de assessoria técnica em
matéria de Direito Público, especialmente na
alteração da Lei Orgânica do Município Conforme
Termo de Referência em anexo.

R$ 30.000,00

1. Validade da Proposta: 60(sessenta) dias corridos.
2. Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem pagos em 05(cinco)

parcelas.
3. Decidamos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos

e indiretos, incidentes na prestação dos serviços a serem fornecidos, tais
como: impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os
de natureza previdenciária, social e trabalhista.

Francisco Beltrão - PR, 02 de agosto de 2022.

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA - ME
CNPJ: 27.015.954/0001-24

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1561 - Edifício Office One, 2" piso - Centro,
Francisco Beltrão - PR, CEP; 85.601-030

Contato: (46)3905-2900 — (46)98404-4011, e-mail cnimassessoriaeprojetos@gniaiI.coni
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TUTUI flISESSORIfl C fCRYIQOI (TDR
CNPJ 11.061.150/0001-21

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO
PLANALTO - PR

ORÇAMENTO

Senhor Prefeito,
Apresentamos, conforme Vossa solicitação, orçamento de preços para o fornecimento dos

Item Qtde Unid Descrição dos Serviços Valor

Unitário

Valor

Total

Global

01 01 Unidade

^  Prestação de serviços de
assessoria técnica em matéria de Direito

Público, especialmente na alteração e
elaboração das emendas da Lei Orgânica
do Município Conforme Termo de
Referência em anexo.

32.300,00

32.300,00

Valor Total (R$) 32.300,00
»  V I a fif w fci w«.wi itv/%9 I wai<9y.

2. Prazo: período de 12 (doze) meses, consecutivos e ininterruptos.
3. Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos,
4. incidentes na prestação dos serviços a serem fornecidos, tais como: impostos, taxas

e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e
trabalhista.

5. Na presente proposta não estão incluídos os serviços e ou projetos técnicos de
engenharia.

Manfrinópolis - PR, 03 de agosto de 2022

VilbprtO GU77Í Assinado de forma digital por VilbertoGuzzi
Dados: 2022.08.03 0936:06 -03'00'

Razão Social: Tutu! Assessoria e Serviços Ltda
CNPJ 11.061.160/0001-21

Representante e Cargo: Viiberto Guzzi — Sócio Administrador

Rua Encantilado, 11, Centro - Manfrinópolis - PR CEP 85628-000
Fone (46) 99975-2512 email: tütuíassessoria@gmaíl.com
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Oâ.ma.ra. lVEun.icipa.1 de
Coronel Domingos Soares

£st:a.<lo do Paraná

Rua Afonso de Almeida Rocha, 2075 Coronel Domingos Soares CNPJ 01.649.446/0001 -04
Telefone 46 3254 1152 Pone 46 32541208

CONTRATO N® 04/2022

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS E TÉCNICA N^ 02/2022

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n- 01.649.446/0001-04, neste ato representado pelo
Presidente Tiago Silveira Neves Montebeles, residente e domiciliado à Rua Travessa
Projetada 11 - n^ 40 - Centro, nesta cidade, portador da Cédula de identidade RG n^
9.525.795-0, SSP/PR e do CPF/MF sob n- 075.159.309-50, doravante denominada
CÂMARA MUNICIPAL, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa
CMM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA., pessoa jurídica, inscrita no
CNPj/MF sob o n^ 27.015.954/0001-24, com sede à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n®
1561, saia 02, Edifício Office One, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste
ato representado pela sócia MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, maior, casada,
empresária, advogada, portadora da Cédula de Identidade n^ 3.665.445-7 SESP/PR e do
CPF ns 580.928.979-72, residente e domiciliada na Rua Pernambuco,1360,Bloco 01, Apto
303, Centro, Francisco Beltrão, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e
contratado o constante nas cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria técnica em
RiatQria do Dirp^to Público, especialmente na elaboração de atuali2af!ãn e
modernização da Lei Orgânica do Municínio e o Regimento Interno da rámara
Mooiçipal. do acordo com as orevisões con5stitiirionais. iurisprudenciais e da
Iggisjaçap ÇQPipJepneotari dontre ontras necessárias ao fiei cumprimento da
exeçpçãp dos servyÇQSf de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas
no Edital e Anexos da Tomada de Preços e Técnica n^ 02/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação e da vigência
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de
licitação, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais
documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira.

Parágrafo Primeiro

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às
normas da Lei 8.666/93 e 10.520/2002 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui
estabelecidas.

0010



Oâmara IVEuxiioipal de
Ooronel Domingos Soares

Estado do Paraná

Rua Afonso de Almeida Rocha, 2075 Coronel Domingos Soares CNPJ 01.649.446/0001-04
Telefone 46 3254 1152 ^one 46 32541208

Parágrafo Segundo
A vigência do presente contrato é 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura
deste contrato, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Execução e da Entrega
A contagem do prazo para a execução do serviço pela Contratada iniciará na data da
assinatura do contrato e será executado de forma presencial, com no mínimo 40
(quarenta) horas na Sede da Contratante, com a presença de no mínimo dois integrantes
da equipe da empresa, sendo obrigatória a presença de um(a) advogado(a), perante a
Comissão designada pelo Presidente do Legislativo.

Parágrafo Primeiro

O atendimento à distância, quando necessário, será realizado remotamente por meio de
canais de comunicação (E-mail, WhatsApp, reuniões por meio de plataformas de
videoconferências, etc.).

Parágrafo Segundo
Os trabalhos deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte)
dias, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período.

Parágrafo Terceiro
E responsabilidade da empresa Contratada o transporte e deslocamento, custeio de
materiais e equipamentos para realização do serviço, não havendo a incidência de custo
adicional de qualquer natureza para a Contratante.

^  CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento
^  A Contratante gerenciará o presente contrato que será fiscalizado por Tiago Silveira

Neves Montebeles - Presidente do Poder Legislativo.

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no Edital de Tomada
de Preços e Técnica n® 02/2022, o pagamento será efetuado pela Contratante em favor
da Contratada até o dia 15 do mês subsequente ao da emissão da Nota Fiscal, sendo:
1. 50% do valor contratado, por ocasião do protocolo do projeto de lei junto a câmara
de vereadores;

2. 50% após a aprovação do projeto, ou projetos, de lei junto a câmara de vereadores,
e com o atesto de conclusão pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena
de não ser efetuado o pagamento.



CsixxkSLTSL lVEii.xi.ioipa.1 de
Ooronel Domingos Soares

E^stiado do Paraná.

Rua Afonso de Almeida Rocha, 2075 Coronel Domingos Soares CNPJ 01.649.446/0001-04
Telefone 46 3254 1152 32541208

Parágrafo Segundo ~
Nenhum pagamento sera efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência
de penalidade ou inadimplência nos termos da legislação vigente.

Parágrafo Terceiro

Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária: 39-010010103101012001.33903900 - Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Desdobramento de despesa - 33903905 - Serviço Técnico
Profissional.

CLÁUSULA SEXTA - Do Valor
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 25.000,00Cvinte e cinco mil
reais), pela contratação do serviço conforme contido no objeto, licitado e do qual foi
declarada vencedora.

CLÁUSULA SÉTIMA
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições
de habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no
término do prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Dívida Ativa da União,
mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, com abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a

^  "d" do paragrafa único do art. 11 da lei n^ 8.212 de 24/07/91 expedida pela
Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT), expedida pela Justiça do
Trabalho, conforme determina a Lei n. 12.440/2011.

Parágrafo Primeiro

Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia
autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação
poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do
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Oâmara. lVEuxi.icipa.1 de
Ooironel Domingos Soares

£^st:a.do do Paraná

Rua Afonso de Almeida Rocha, 2075 Coronel Domingos Soares CNPJ 01 649 446/0001 04
Telefone 46 3254 1152 Fone463254l208

CONTRATANTE devidamente Identificado.

Parágrafo Segundo
Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos
solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado
expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Terceiro

A contratada se obriga a:
a) Dar integral cumprimento ao presente contrato;
b) Fornecer ininterruptamente a prestação do serviço, com profissionais

devidamente habilitados, devendo, no caso de substituição do referido
profissional, comunicar imediatamente a contratante, a qual poderá emitir
autorização para tanto ou rescindir o contrato sem ônus ou qualquer penalidade a
esta;

c) Fornecer a documentação pessoal e profissional da pessoa incumbida pela
empresa contratada pelo desenvolvimento e prestação do serviço, na presente
data.

CLÁUSULA OITAVA
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para
qualquer operação financeira.

CLÁUSULA NONA
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de
Defesa do Consumidor.

CLÁSULA DÉCIMA - Das Penalidades
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela contratante, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui
estabelecidas.

1  O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às
seguintes penalidades:

1.1 Advertência;

1.2 Multa:

1.2.1 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual;

1.2.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Coronel
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Domingos Soares, Estado do Parana, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no artigo n^ 87 da Lei ns 8.666/93, sendo que
no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada
a 10% do valor contratual;

1.2.3 Multa de 10% [dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da
contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

1.2.4 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da
administração direta ou indireta, pelo prazo de até S (cinco) anos quando, por

^  culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, descredenciamento
^  do Cadastro de Fornecedores do Município de Coronel Domingos Soares, Estado

do Parana, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade de acordo com o art. 7° da Lei Federal
n°10.520/2002.

1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a contratante
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior;

1.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe
franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará ao fornecedor as sanções previstas
na Lei 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, no que couber.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Casos de Rescisão
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas
neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo 111 da Lei
n.- 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação
por escrito, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento.

Parágrafo Primeiro

Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos
termos do "caput" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima
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segunda deste contrato.

Parágrafo Segundo

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de
inadimplemento por parte da CONTRATADA:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,

especificações e prazos;
c) Falta ou atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado;
d) Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil

_  da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro

A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo
administrativo regularmente instaurado;

b) Supressão, unilateral por parte da contratante, dos quantitativos dos bens,
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no
artigo 65, parágrafo is, da Lei 8.666/93;

c) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

d) Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.s 8.666/93, com
redação dada pela Lei n.2 9.854, de 27 de outubro de 1.999.

Parágrafo Quarto

A rescisão deste contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE no parágrafo anterior;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para Contratante;
c) Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão

contratual.

Parágrafo Quinto

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os Itens
a  e b , do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e
fundamentada da CONTRATANTE.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 65 da Lei n.- 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Vereadores do Município de Coronel
Domingos Soares /PR, à luz da legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicável à
espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Da Vinculação
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao edital de Técnica e Preço
Presencial de n-. 02/2022, assim como à proposta apresentada pela Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Palmas/PR para dirimir quaisquer questões relativas a
este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas.

Coronel Domingos Soares/PR 18 de abril de 2022.

TIA/-/-» CII wrinA Lin/rr Assinado de forma digital por TIAGOTIAGO SILVEIRA NEVES silveira neves
MONTEBELESK)7515930950 MONTEBEiESfl7Si59309S0

Dados: 2022.04JO153627 -OStlff

Presidente do Poder Legislativo
Contratante

MARIJANIBLASIUS . Assinado de forma digital por MARUANI
nini-in^ BlASIUSRISBR038092897972
RIBElROc58092897972 oadòs:2022.042017:2336-0300

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E

PROJETOS LTDA

Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

0016



MUNICÍPIO DE
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr, 02 de agosto de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria técnica em
matéria de Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e
modernização da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as
previsões constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro
outros necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços., encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e Indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

l C.^ Or:)

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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DE:

PARA:

Planalto-Pr, 03 de agosto de 2022.

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à Contratação de empresa para
prestação de serviços de Assessoria técnica em matéria de Direito Público,
especialmente na elaboração de atualização e modernização da Lei Orgânica do
Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões constitucionais,
jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro outros necessárias ao fiel
cumprimento da execução dos serviços., com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da
Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa
decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,
especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não
corrjprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme
pedido exarado pelo secretário Ederson Altino Kobs, no valor total de R$30.000,00
(trinta mil reais), expedido por Vossa Excelência na data de 02/08/2022, informarnos
também a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias;

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00360 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N® 3.654.820-7 - PR
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)). /efeitura Municipal de Planalto -2022
Saldo das contas de despesa

) )

Calculado em: 02/08/2022

órgão/ Unidade/Projeto ouAti«olade/Conta de despesa/ Fonte de reciíso ( F, PADRAO/ ORIG/APU DES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado Uquídoerppentiado

^„'ânne(itodaAdrTilnia|(^^S^'

1.1204012013 AçõesdoCoTBeltudeDesemtidmartoMunfcf^ -
3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSOETERCBROS-PESSOA JURÍDICA

00360 E OOOOO 0OU0/0t/07/0(V0O Recursos Orclrtàrios (UNfes)

^.000,00

Critérios de seleção;

Data do cálciio: 02/08/2022

Órgão entre: 02 e 02
Tipo:2
Ordem: 013

Natureza de despesa entre: 3.3.90.39.CO.OO e 3.3.90.39.00.00

EtriUdo por: CADASTRO DE PPA, r» «rsãa 5529 z

E- Grupo da forte do ewrcicio/ EA- GrL4» da fonte de eMarciclos anteriores

02/08/202213:47:30



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(n)planalto. pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° --/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° —12022

TIPO: TÉCNICA E PREÇO,
o município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e

Licitações, através Comissão Permanente de Licitações, designados pela
Portaria n° 122/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito
Municipal Sr. LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520 , de
17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n". 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n" 147, de 7 de
agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de
licitação, no dia XX/XX/2022 às 09:00 (nove) horas, no Prédio da Prefeitura
Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Municipio de Planalto,
Estado do Paraná, ocasião em que serão efetuados o recebimento dos
envelopes contendo os documentos para habilitação e as propostas de preços.

REGIME DE EXECUÇÃO: POR PREÇO GLOBAL

J'PO^°^pCn^ÇÃÕrTÉCN]SÁ^ Sala de Licitações sítoli
Praça Sao Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto - PR.

DATA DE ABERTURA: XX/XX/XXXX HORÁRIO: 09:00hs

1. OBJETO, VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Item Objeto Quant Uníd. Preço

Máximo

Unitário

Preço
Máximo

01 Prestação de serviços de Assessoria
técnica em matéria de Direito Público
especialmente na elaboração de
atualização e modernização da Lei
Orgânica do Município de Planalto - PR,
de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da
egislação complementar, dentro outros
necessárias ao fiel cumprimento da
execução dos serviços.

1 UN 30.000,00

TOTAL:

30.000,00

30.000.00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1.1. O objeto da licitação é a Contratação de empresa para prestação de
serviços de Assessorta técnica em matéria de Direito Público,
especialmente na elaboração de atualização e modernização da Lei
Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro
outros necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$30.000,00 (trinta mil reais),
incluindo todos os serviços objeto deste certame.

1.3. Os recursos para execução do serviço objeto deste Editai correrão às
expensas deste Município de Planalto - Pr, através da dotação indicada no
Parecer Contábil acostado aos autos e a seguir

DOTAÇÃO

Conta da

despesa

Funcional programática Destinação de recurso

00360 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000

1.4. Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em
11 (onze) anexos, a saber:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA;
ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE VISITA OU DECLARAÇÃO DE
RENUNCIA DE VISITA;

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO VI - MODELO PROCURAÇÃO OU CARTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO VII - TERMO DE RENÚNCIA;

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INCISO
XXXIII;
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDÃDE E DADOS

EMPRESARIAIS;

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE REÇEBIMENTO.

|2. CONDIÇÕES PÃRÂPÃI
2.1. Poderão participar da presente licitação, as empresas que manifestem

interesse e retirarem o edital e que cuja finalidade e ramo de atuação sejam
pertinentes ao objeto desta iicitação, e desde que atendam a todas as

exigências contidas neste Edital, seus Anexos e legislação em vigor. Para
participação, as empresas deverão ser:

a) Empresas do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com certificado de cadastro em

vigência na data iimite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1, 2 e 3), ou;

b) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento
nos termos do art. 22, §2° da Lei n° 8.666/93.

2.2 As Empresas não cadastradas, que solicitarem formalmente e diretamente
ao Departamento de Licitações a sua participação na licitação e que atenderem
todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos

pertinentes atê o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas.
2.3. Não será permitido a participação de empresas em consórcio.
2.4. A empresa deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de

fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e ainda pela
autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.
2.5. A empresa deverá executar os serviços obedecendo a especificações de

serviços, comprometendo - se a refazer aqueies que se reveiarem
insatisfatórios ou deficientes, sem ônus para a mesma.
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2.6. Após o horário estabelecido neste Edital e aberto o primeiro envelope,
nenhuma proposta será recebida.

2.7. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua
portuguesa.

2.8. A comissão de licitação, fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificando se a mesma foi declarada
inidonea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e
havendo necessidade, será juntado cópia do processo administrativo do ente
público que declarou a licitante ínidônea junto ao processo em epígrafe.

ENTREGA DAS PROPOSTAS
'  '"M3.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo" deste Editat""

proponentes deverão efetuar a entrega dos documentos para habilitação,
Proposta Técnica e Proposta de preços, em envelope fechado à Comissão de
Licitações, designada pela Portaria n°. 122/2022.

3.1.1. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em uma
unica via, assim como a proposta técnica, e a proposta de preço deverá ser
apresentada em duas vias, sendo uma impressa e assinada, e outra, devendo
os mesmos serem apresentados em envelopes separados.

3.1.2. Os ENVELOPES, respectivamente de DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (envelope n° 01) e PROPOSTA TÉCNICA (envelope n° 02) e
PROPOSTA DE PREÇO (envelope n° 03) deverão ser apresentados, fechados
e Indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do
nome da proponente, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREÇO N°. —/2022

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

-O
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TOMADA DE PREÇO N®. ---/2022

ENVELOPE 02; PROPOSTA TÉCNICA

DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

TOMADA DE PREÇO N°. --/2022

ENVELOPE 03: PROPOSTA DE PREÇO
DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

3.1.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA TÉCNICA
(envelope n° 01, 02) poderão ser apresentados em original, ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia
simples que poderá ser autenticada pela Comissão de Licitação no decorrer da
sessão desde que o original esteja na posse do representante, ou ainda por
meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via
Internet.

3.1.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos
em língua estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no
pais de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado.
3.1.5. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas

cujas expedições/ emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final
para a entrega dos envelopes.

3.2. DO CREDENCIAMENTO

3.2.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes da
Tomada de Preço, consoante previsão estabelecida no subitem 3.2.2 deste
EDITAL, o representante da proponente entregará ao Presidente da Comissão
de Licitação, documento que o credencie para participar do certame,
respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-

0024



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(ã)planaito.pr.gov.br

PLANaPto São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

se 0 exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com
fotografia, para que assim o responsável citado no credenciamento possa
acompanhar o processo de classificação e julgamento.

3.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de
procuração ou instrumento particular (conforme modelo ANEXO VI)
3.2.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento

particular, a mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da
proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.
3.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio,

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de
instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidora.
3.4. É admitido somente um representante por proponente.

^^Õ^MENTOS PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N°. 01"
4.1. As empresas proponentes deverão apresentar'ÔsdoSjmentos'fSí'

relacionados, sendo que as certidões, certificados e outros afins deverão estar
com validade na data de abertura da licitação:

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.1.1.1. SICAF ou CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, em plena validade. A listagem dos
documentos necessários ao cadastro poderá ser obtida junto ao Departamento de
Licitações;

4.1.1.2. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por
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ocasião de credenciamento;

4.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

4.1.1.4. Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do município em
que está a sede da licitante (Alvará) não aceitaremos declaração ou qualquer
outro documento que não seja o alvará expedido pela Prefeitura.

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em
plena validade;

4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Divida Ativa da União, observando a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de
02 de outubro de 2014,

4.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS ÍCRF) ou do
documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo
de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos
envelopes;

4.1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas
(CNDTl.
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4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICQ-FINANCEIRA

4.1.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em
data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos
envelopes;

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da Proponente, que
comprove que presta ou tenha prestado serviços para pessoa juridica de direito
pubiico (Municipal) ou privado, mediante apresentação minima de 01 (um)
atestado.

4.1.5. DECLARAÇnF.<;

4.1.5.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a
Administração, conforme modelo constante no ANEXO IV deste Edital.
4.1.5.2. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei n°.
9.854/99. (conforme modelo no ANEXO VIII deste Edital).
4.1.5.3. Declaração de Responsabilidade Legal e dados sobre a Empresa

(ANEXO X)

4.1.5.4. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação; (ANEXO XI).

4.1.6. OUTROS

4.1.6.1. Para as Microempresas e Emora.sas Pequeno Port^
pelos benefícios da Lei Complementar n° 123/06, apresentar:

8
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4.1.6.2. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo
Estado), de que está enquadrada como Micro Empresa, Empresa de Pequeno
Porte; expedida em data não anterior a 12 (doze) meses da data prevista para
apresentação dos envelopes; (DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA
DO ENVELOPE, juntamente com a DECURAÇÂO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (ANEXO IX);

4.1.6.3. A carta de credenciamento deverá ser preenctiida com os dados da
pessoa que irá participar do certame e assinada peio proponente (ANEXO VI). O
credenciado deverá apresentar-se munido do documento oficial de identificação.
4.1.6.4. Termo de Renúncia (caso a empresa queira renunciar o direito ao prazo
recursal - FACULTATIVO), conforme ANEXO VII, devidamente preenchido,
carimbado e assinado pelo responsável legal da proponente.
Obs: O presente Termo poderá a critério da empresa ser anexado ao envelope

n° 01, ou apresentado separadamente durante a sessão de abertura quando
solicitado pela comissão permanente de licitação.
4.2. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em seu
nome;

4.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
desta, exceto àqueles documentos que. pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, e os atestados
de capacidade técnica, que podem ser apresentados em nome e CNPJ da
matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial.

4.4. Após a hora marcada para a entrega dos envelopes de Habilitação,
Proposta Técnica e de Preço e aberto o primeiro envelope, mais nenhum será
recebido.

4.5. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou
substituição de documentos exigidos e não inseridos nos enveiopes de
Proposta Técnica de Preços e de Documentos para Habilitação. No entanto, a
seu exclusivo critério, a Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou
esclarecimentos complementares que julgar necessários.

9

•  0028



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

DÍ"«'w aPtS São Francisco de Assis, 1583
SêHêbiS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

p* 'PROPOST/fTÉCTftí/P^ÍIWErei
5.1. Os documentos que compõe a

02 deverão ser apresentados em original, datilografados ou impressos, apenas
no anverso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua

análise, e assinados pelo responsável legal.

5.2. Deverão constar na PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE 02 os
seguintes elementos:

5.2.1. Certificado de Registro da empresa no CRC - Conselho Regional de
Contabilidade, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93,
bem como comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s);
5.2.2. Certificado de Registro da empresa no CRA - Conselho Regional de

Administração, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93,
bem como comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s);
5.2.3. Comprovação de que a empresa possui no quadro societário ou que

componha na composição da equipe com vinculo empregatício, ou por meio de
contrato de prestação de serviços;

(;^1(uni) Profipional formado na área de Direito, com especiaiização em
Uireito^dminis^vo, com comprovação de inscrição na OAB;

(^T)1(um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Cestao Tributaria ou Direito Tributário, com comprovação de inscrição na OAB;

^4^) Profissional formado na área de, Direito, com especialização em
iid^nça para gestão de pessoas, çom compfovaçâo de inscrição na OAB;

/(dois) Profissionais com formação de Contador, sendo peio menos um
finanças, controladoria, planejamento tributário!-?

auditoria contábil, com comprovação de inscrição na CRC;

Profissional com formação de Administrador com comprovação de
inscrição no L/lxA.

O
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f) Todos os profissionais deverão comprovar registro e regularidade nos
respectivos nos órgãos de classe, podendo o profissional apresentar mais de
uma titulação.

5.2.4. A proponente deverá apresentar relação nominal dos componentes da
equipe técnica que estarão envolvidos no planejamento, elaboração e
realização do objeto deste edital, acompantiadas dos currículos sintetizados
dos respectivos profissionais, os quais deverão conter identificação, formação
acadêmica exigida no Item "B" do Anexo II - Pontuação Técnica, contendo no
máximo 3 folhas de papel a4.

5.2.5. Apresentação de, no mínimo 01 (um) Atestados de Capacidade Técnica
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, declarando que a empresa
prestou de serviços idênticos ou simiiares aos constantes no objeto deste
certame, devidamente registrados no órgão de classe.

5.2.6. Declaração de que a empresa proponente se compromete a realizar no
mínimo 05(cinco) reuniões presenciais e outras que se fizerem necessárias,
para o desenvolvimento dos trabalhos.

5.2.7. Atestado de Visita Técnica, com a devida identificação e qualificação
do Responsável Técnico da empresa, contendo o carimbo e assinatura da
pessoa responsável pelo setor, a qual certificará que a licitante tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para
cumprimento das obrigações objeto da licitação, ou a declaração de renúncia
da Visita técnica assumindo toda a responsabiiidade decorrente da renúncia e
o não conhecimento prévio das Informações técnicas a respeito do serviço. A
visita devera ser agendada com o departamento responsável, e feita até três
dias de antecedência do certame.

6.1. A Proposta de Preços
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6.1.1. Proposta de Preços, conforme modelo do Edital, constando na
mesma a razão social da empresa com seu endereço completo e número do
CNPJ, nome, RG e assinatura do responsável ou representante legal.
6.1.2. Ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos ou que
possam comprometer a interpretação da proposta, devendo o preço ser cotado
pelo VALOR GLOBAL, sendo permitido o reajuste após 12 meses de vigência
pelo IGPM acumulado no período;

6.1.3. A proposta financeira indicará:

a) Modalidade, Tipo e Número desta Licitação;
b) O objeto da licitação;

c) o preço global para a execução dos serviços licitados, incluindo todos os
impostos e encargos, expresso em moeda nacional;
d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta

dias), contados da data da sua apresentação.
e) Prazo de execução do objeto, que deverá ser de 12 (doze) meses após

a assinatura do contrato.

f) Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador

6.1.4. As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços
ofertados pelos licitantes, sendo atribuída a Pontuação de Preço em função da
seguinte fórmula:

nota de preços, sendo:

NP = (MP/PPA)x100, onde:
NP = Nota de Preço

MP = Menor Preço das Propostas Financeiras apresentadas
PPA= Preço da Proposta

no ' 12
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6.1.5. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada
como evidência de que a proponente examinou completamente os projetos e
as especificações, que os comparou entre si, que obteve as informações
necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a
sua proposta de preços e que os documentos da licitação lhe permitiram
preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

6.1.6. Fica entendido que as especificações são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será

considerado específico e válido.

ABERTURA DOS ENVI

7.1. Compete ao Comissão de Licitação proceder á abertura dos

ENVELOPES: 1) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 2) PROPOSTA
TÉCNICA e 3) PROPOSTA DE PREÇOS.
7.2. No dia ~/-2022 as 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de

Planalto - PR, serão recebidos os invólucros contendo as propostas do licitante.
7.3. Se no dia previsto não houver expediente na Prefeitura de Planalto - PR,

transferir-se-á a sessão de entrega dos envelopes, de julgamento e
classificação, para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo
horário.

7.4. A Comissão de Licitações, com ou sem a presença de empresas,
procederá à abertura dos envelopes n° 01, contendo a documentação de
habilitação e verificará a existência dos documentos solicitados no Item 4.
7.5. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO CONSULTARÁ O CADASTRO DE
FORNECEDORES DA PREFEITURA, SEMPRE QUE O LICITANTE HOUVER
DEIXADO DE APRESENTAR OU HOUVER DÚVIDAS SOBRE QUALQUER
DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL SE O DOCUMENTO SE
ENCONTRAR NO CADASTRO E ESTIVER APTO, O LICITANTE SERÃ
CONSIDERADO HABILITADO.
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7.6. A documentação e os envelopes n° 02 e 03 serão assinados pela
Comissão e pelos LIcitantes presentes, que poderão permanecer nas sessões
para fins de acompanhamento dos trabalhos e assinatura das Atas.

7.7. Posteriormente a Comissão de Licitações apreciará a documentação
comunicando o resultado da habilitação aos concorrentes na mesma sessão
e/ou através de publicação no Quadro de avisos e no órgão de imprensa oficial.
7.8. Havendo na ata expressa desistência das proponentes de interposição

de recurso, ou mesmo apresentação do termo de renúncia, poderá ser
realizada a abertura dos envelopes n° 02 (Proposta de Técnica), na mesma
sessão, ou ser marcada outra data a critério da Comissão.

7.9. A Comissão de Licitações comunicará aos licitantes a data de abertura
dos envelopes n° 02 (proposta Técnica), com no mínimo 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, caso não seja na mesma sessão.

7.10. Antes da abertura dos envelopes n"^ 02 (proposta de Técnica) das firmas
que tenham sido habilitadas serão devolvidos os envelopes n° 02 e 03 das
inabilitadas, mediante recibo, havendo renúncia ao prazo recursal.
7.11. A Comissão de Licitações procederá à abertura dos envelopes 02,

com ou sem a presença das empresas.

7.12. A Comissão de Licitações promoverá a análise das propostas técnicas
desclassificando a que estiver em desacordo como edital ou divulgando a
respectiva pontuação (nota técnica) conforme previsto no item 5.2.4 do edital.
7.13. Somente a licitante cuja proposta técnica seja considerada completa e
em conformidade com a as exigências do edital poderá ter seu envelope n° 3
aberto e sua proposta de preços julgada.
7.14. Existindo renúncia a recurso, serão abertos os envelopes n° 3 (proposta

de preços) e a comissão promoverá a análise desclassificando a que estiver
em desacordo com o edital ou divulgando a respectiva pontuação (nota de
preço) conforme previsto subitem 6.1.3 do edital.
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7.15. Determinada a pontuação técnica e de preços de cada proponente, a
comissão permanente de licitação calculará a pontuação geral conforme
previsto no Item 9.1 do edital.

7.16. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas
circunstanciadas, nas quais constarão os nomes dos licitantes e outras
ocorrências que interessarem ao julgamento das propostas, devendo as
mesmas serem assinadas pela Comissão de Licitação e por todos os licitantes
presentes.

7.17. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de licitante, desde
que ocorrida no transcurso das sessões de recebimento dos envelopes e
abertura dos mesmos, deverá obrigatoriamente, constar em Ata.
7.18. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes documentação e

proposta, somente poderão fazer uso da palavra, rubricar documentos e
propostas, apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de
interpor recursos, o representante legal da licitante ou credenciado.

8.1. O critério e julgamento serão TÉCNICA E PREÇO.
8.2. O julgamento da presente licitação compreenderá três fases distintas: a

primeira que se iniciará com a abertura do Envelope de n.° 01, relativo aos
documentos de habilitação, e a segunda que se iniciará, com a abertura do
Envelope de n° 02, contendo as propostas técnicas e após com a abertura do
Envelope de n.° 03, contendo as propostas financeiras.
8.3. Para julgamento das propostas poderá a Comissão solicitar pareceres

técnicos das áreas pertinentes, efetuar vistorias ás instalações dos licitantes,
acompanhado de técnicos sendo a verificação a seu exclusivo critério, ou
outras diligências julgadas necessárias.

8.4. Poderá a Administração conceder prazo conforme estabelecido no art.
48, § 3° da Lei 8.666/93 e alterações, quando todos os licitantes forem
inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas.
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bASPRÕPO^^
9.1. Será considerada vencedora a licitante que atenSr a todas as condiçõêT

do

Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF), de acordo
com a

seguinte fórmula:

NF = (NTx6) + (NPx4) onde:

NF = Nota Final

NT = Nota Técnica

6,0 = peso da Nota Técnica

NP = Nota de Preço

4,0 = peso da Nota de Preço

9.2. Havendo empate na nota final será considerada a vencedora a empresa
que tiver melhor pontuação técnica.

9.3. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições
do Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF) definida
acima.

9.4. A classificação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de
acordo com os critérios previstos neste Edital.

9.5. Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até
02 (dois) algarismos após a vírgula decimal.

9.6. Verificado o empate entre duas ou mais licitantes que apresentarem a
mesma NF preço, a Comissão de Licitações adotará o seguinte critério de
desempate.

9.6.1. A Comissão de Licitações efetuará sorteio, de conformidade com a
regra que se segue.
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a) Far-se-a corresponder uma pedra numerada a cada uma das empresas
em igualdade de preço.

b) As pedras serão colocadas em uma urna de sorteio.
c) Será efetuado o sorteio para classificação em ordem crescente das

empresas, ou seja, será vencedora a empresa cuja pedra corresponda a
primeira pedra sorteada.

9.7. O resultado, a tiomologação e a adjudicação da licitação serão fixadas
em lugar próprio, na sede da Prefeitura de Planalto-PR, bem como publicado
nos termos da Legislação vigente.

10.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:
a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a

correspondente apresentação (conforme Item 4, 5 e 6);
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das
demais proponentes;

d) Apresentar preço manifestamente inexequível;
e) Apresentar preço simbólico ou de valor zero;
f) Que ventia a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global
proposto, quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de
axecutar o Contrato ao preço de sua oferta.

>ORTE:

JKjBlçÃo 5e microewipresa e empresa de pequeno

11:Í. As microempreilri empresas de peqIil'no porte, por ocasião^da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
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exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

11.3. A não reguiarização da documentação, no prazo previsto no item
anterior, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte.

11.5. Entende-se por empate na modalidade Tomada de Preço em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

11.6. Para efeito do disposto no item 11.5, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma;

11.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior a menor proposta
classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para
ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma
vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora
do certame e adjudicado o objeto em seu favor, salvo se a NOTA FINAL não
ficar inferior a menor proposta.

;  18
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11.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes
que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

11.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos §§ Io e 2o do art. 44 desta Lei Complementar n7 123, de 14
de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.5, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

11.6.5. O disposto no item 11.5 se aplicará quando a melhor oferta Inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

Mis

12.1. Compete ao Prefeito DE^
PREÇOS.

12.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de
convocação da(s)proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o CONTRATO,
respeitada a validade de sua{s) proposta(s).

g^íVULGAÇÃO DO RESULTADO FINÃE Oi)
13.1. O resultado final do certame^sÍ7á''dNuíga7o"^'SS^^

8.666/93.

14. PRAZO E CONDIÇÕES PÀRf'
TO"CONTRAfÒ!

O
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14.1. Até a assinatura do Termo de Contrato, o licitador poderá desclassificar,
por despacho fundamentado, quaiquer proponente, sem que ihe caiba
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior
ao juigamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.

14.2. A execução do serviço dar-se-á mediante Termo de Contrato de
Empreitada, a ser firmado entre o iicitador e a proponente vencedora da
licitação, após a homologação da licitação.
14.3. A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, da convocação, junto ao Departamento de Licitações do Município.
14.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela

Administração, a assinar o contrato, dentro do prazo previsto no item 14.3,
caracterizará descumprimento total da obrigação, ficando sujeita á muita de
10% (dez por cento) sobre o vaior da proposta, além das sanções cabíveis e
previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.5. Após assinatura do contrato, a empresa terá o prazo de 3 (três) dias
uteis para iniciar os serviços de impiementação e treinamento e terá no máximo
65 (sessenta e cinco) dias corridos para deixar pronto a operacionaiização,
sendo considerado o prazo apresentado na proposta como o prazo máximo.

I  15. do EDITAL:
15.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado, no site de

licitações do Município de Planalto - Pr ou junto ao Departamento de
Licitações, sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro, Pianalto - Pr,
durante o expediente normai do órgão licitante, das 7h30 às 11h30min e das
13h30min às 17h30min, até 24 horas antes da hora marcada para
recebimento dos documentos e dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO", "PROPOSTA DE TÉCNICA" e "PROPOSTA DE PREÇO"
15.2. O aviso do EDITAL será divulgado na forma da Lei 8.666/93.

i
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15.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até 24 tioras antes do
tiorario marcado o recebimento de documentos, abertura e julgamento da
licitação, no horário e local especificados neste edital.

^^ppVlDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar^^^^^^^^^

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, devendo a Prefeitura Municipal julgar e responder à impugnação
em até 03 (três) dias úteis.

16.2. Decaíra do direito de impugnar os termos do presente editai de licitação
perante à Prefeitura Municipal o licitante que não o fizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, conforme § 2° do art.
41 da Lei 8.666/1993.

16.3. Será aceita a impugnação ao Editai, se protocolada no Departamento de
Protocolo da Prefeitura, ou se enviada por e-maii, através do respectivo
endereço eletrônico: jicitacao@pianaito.Dr.aov br desde que até o limite do
prazo estabelecido no instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro decidir
acerca da decisão no prazo de 3 (três) dias úteis.

16.4. A impugnação feita tempestivamente peia proponente não a impedirá de
participar do processo iicitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão
a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

^^^^^^BMINISTRATIVO:-
17.1. Caberá recurso com efeito suspensivo dentro do prazo de 05 (cinco)

dias uteis a contar da data da ciência ou publicação da habilitação ou
inabiiitaçao do licitante, bem como da ciência ou publicação do resultado do
julgamento das propostas.
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17.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos a Comissão de
Licitação e protocolados no setor de licitações ou enviados por e-mail, através
do respectivo endereço eletrônico: licitacao@Dlanalto.Dr.aov.hr desde que até
o limite do prazo estabelecido item 17.1.

17.3. As demais proponentes deverão ser intimadas para apresentar contra
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo
do RECORRENTE.

|18. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO E REAJUSTE

"IS l O prazo de vigência e Execução do contrato será

meses, podendo ser prorrogada a critério da administração, nos termos do art.
57, II da Lei 8.666/93.

18.2. A cada doze meses de duração, conforme item 2 deste Edital será

reajustado o valor mensal das parcelas com base no IGPM (índice Geral de
Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou o índice que o vier
substituir.

18.3. Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a
necessidade e à distância, remotamente por meio dos canais de comunicação
(e-mail, whatsapp, reuniões por meio de plataformas de videoconferências, etc)
e também na sede da empresa contratada;

18.4. De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a
presença de no mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo
obrigatória a presença de um advogado;

18.5 Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo
50%(cinquenta por cento) da equipe designada pelo Município, através de
Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;

18.6 Os serviços deverão ter início em até 10 (dez) dias após a emissão da
Ordem de Serviço;

i 19. DA SUBCÒNT
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19.1. Não será permitido a subcontratação do objeto desta licitação.

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. A execução do contrato, objeto

rescindido nos casos previstos na Lei de Licitações, como também nos
seguintes casos:

a) Pelo Município, quando for por este julgado que o Contratado esteja
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da
licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas
legais;

c) Por relevante interesse do Município, devidamente justificado.
d) Este instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a

qualquer momento, por quaisquer das partes, desde que a parte interessada
na rescisão comunique por escrito a outra, com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias. Tal rescisão desobrigará ambas as partes, ao pagamento de
multas ou indenizações.

20.2. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.° 8.666/93.

ADMINISTRATIVAS; (i-lç r. ■ «íf -
21.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANfÊpõd^

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no
art. 87 da Lei n.° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

21.2. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas ou danos causados ao MUNICÍPIO.

g-iPAGAMENTO

22.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

!)
O
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22.1.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após o mês
subsequente a prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal,
discriminando de forma clara e explícita o objeto, como as necessárias
anotações da prestação, depois de verificado o atendimento integral, mediante
aposição de "ATESTO" no corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, firmado
pelo servidor responsável.

22.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das
Certidões Negativas do INSS e FGTS.

22.1.3. O Município efetuará o desconto do valor relativo aos tributos,
conforme legislação vigente.

23.1.4. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e
se houver, do Termo Aditivo.

22.1.5. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na
Nota Fiscal.

22.1.6. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 05 de cada mês,
apos esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês
subsequente.

.23. - DISPOSIÇÕES GERAIS ̂

23.1. As normas disciplinadoras deste Licitação serão inte^retãdãs^^^^?
da amphaçao da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as
proponentes, sem comprometimento do Interesse público e dos contratos delas
decorrentes.

23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia
do inioio e inoluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se
iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no
órgão ou na entidade.

2.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato /
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
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sessão sara automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não haja comunicação
do Presidente da Comissão em sentido contrário.

22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar
a licitaçao por razões de interesse público superveniente, devendo Invalidá-la
por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de

importar no afastamento da proponente, desde que possíveis a exata
compreensão de seu conteúdo durante a realização da sessão pública.
22.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e

apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão llcitante não se
responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s),
independentemente da condução ou do resultado do certame.
22.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte

da proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
22.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos colaclonados em qualquer fase do certame.
22.9. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pela Comissão de

Licitaçao, com base na legislação federal e, subsidiariamente, nos termos da
legislação estadual e princípios gerais de direito.

23. - DO FORO

'23.1. Para solucion^T^uer côX™ia
eleita a Comarca de Capanema, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Planalto - Pr, -- de agosto de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

o
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ANEXO I -

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Administração e Secretaria de Planejamento e

Supervisão.

2. OBJETO

2.1. Prestação de serviços de Assessoria técnica em matéria de Direito
Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização da
Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro
outros necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

3.1. A atualização da Lei Orgânica do Município de Planalto - PR se faz
necessária para o reordenamento e readequação dos ditames
constitucionais em virtude de muitas alterações já realizadas no texto da
Constituição Federal, bem como diversos assuntos de Interesse
municipal que já foram objeto de decisões pelos Tribunais Superiores e
estão desatualizados no texto da Lei Organiza Municipal.

3.2. A ausência de profissionais com capacidade técnica e formação nas
áreas necessárias para uma análise completa do objeto de presente
certame é uma das principais justificativas, pois a análise da Lei
Orgânica Municipal é puramente técnica e o município não detém tal
capacidade, precisando terceirizar o serviço.

3.3. Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado, com
orçamentos e contratos com municípios da região. Várias empresas
foram contatadas, mas muitas não retornaram, mostrando o
desinteresse em participar e colaborar com o certame.

Responsável pelo Termo de Referência e cotação de preços: Ederson
Aitino Kobs. Em anexo planilha com a composição dos preços obtidos
assim como os orçamentos e contratos utilizados como referencia para
chegar ao valor final obtido. Como critério para o valor final foi utilizado o

3.4.
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menor dos orçamentos obtidos, pois o valor está dentro do preço de
mercado praticado na região.

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Item

01

Objeto

Prestação de serviços de
Assessoria técnica em matéria de
Direito Público, especialmente na
elaboração de atualização e
modernização da Lei Orgânica do
Município de Planalto - PR, de
acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e
da legislação complementar, dentro
outros necessárias ao fiel
cumprimento da execução dos
serviços.

Quant Unid

UN

Preço
Máximo

Unitário

30.000,00

Preço
Máximo

Total

30.000,00

TOTAL: 30.000.00

4.1. O valor total máximo para a presente contratação é de R$30 000 00 (trinta
mil reais). ' ^
5) CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA;
5.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução
dos serviços, sendo:

a) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CORECON
(Conselho Regional de Economia), em plena vigência, conforme Art 30
Inciso I da Lei 8.666/93; ou

b) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CRC (Conselho
Regional de Contabilidade), em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I
da Lei 8.666/93; ou

c) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CRA (Conselho
Regional de Administração), em plena vigência, conforme Art 30 Inciso
1 da Lei 8.666/93;

d) Atestado de visita técnica, com a devida identificação e qualificação do
responsável técnico da empresa, contendo o carimbo e assinatura do
Secretário Municipal de Administração ou Planejamento e Supervisão, o
qual certificará que a licitante tomou conhecimento de todas as

O
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informações e das condições locais para cumprimento das obrigações
objeto da licitação;

e) Apresentação de, no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade
Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, declarando
que prestou serviços idênticos ou similares deste certame, na
elaboração de legislação municipal.

5.2. A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, a seguinte equipe técnica:
a) 01 (um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em

Direito Administrativo, com comprovação de inscrição na OAB;
b) 01 (um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em

Gestão Tributária ou Direito Tributário, com comprovação de inscrição
na OAB;

c) 01 (um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
liderança para gestão de pessoas, com comprovação de inscrição na
OAB;

d) 02 (dois) Profissionais com formação de Contador, sendo pelo menos
um, com especialização em finanças, controladoria, planejamento
tributário, auditoria contábil, com comprovação de inscrição na ORO;

e) 01 (um) Profissional com formação de Administrador com comprovação
de inscrição no ORA.

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

6.1 - AÇÕES PRELIMINARES

a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas;
b) Análise da legislação, normativas e estrutura administrativa em vigor;
c) Visita(s) técnica(s) para reunião com o(s) servidor(es) designados pelo
Executivo para acompanhamento dos trabalhos;
d) Elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atual
realidade do Poder Executivo, frente às questões objeto do presente Termo de
Referência, apontando as eventuais incongruências com a legislação vigente,
defasagens contextuais junto ao ambiente funcional, considerando os efeitos
da legislação em vigor;
e) Verificar e eficiência das normas inseridas na Lei Orgânica com a
realidade socioeconômíca do Município, ou seja, se há omissões, dispositivos
desnecessários ou normas desconectadas em relação ás demandas das
atividades econômicas predominantes e das políticas públicas sociais.
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f) ^ Levantar subsídios para a elaboração de proposta e/ou projeto de
revisão da Lei Orgânica Municipal.

6.2 - DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS;
a) Revisão da Lei Orgânica Municipal, através de Emenda, obedecendo
às alterações estabelecidas pelas Emendas Constitucionais pertinentes até a
ultima Emenda, da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Estatuto das Cidades
da Lei de Licitações e Contratos Públicos, das Leis Ambientais, da Lei de
Improbidade Administrativa e outras que possuem reflexo na Lei Orgânica
Municipal.
b) Analisar os dispositivos da Lei Orgânica à luz da Constituição Federal e
Estadual, das Leis Nacionais, aplicáveis ao caso, bem como, da jurisprudência
contemporânea sobre o tema.
c) Revisão e atualização da Lei Orgânica, consistente em análise da
constitucionalidade e legalidade de ambos, e eventuais emendas existentes-
elaboração das minutas de propostas de Emenda à Lei Orgânica, contendo as
alterações sugeridas.
d) Analisar com a equipe todos os pontos de melhoria da Lei Orgânica,
com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão, de forma a
atender as demandas institucionais, sendo no mínimo 05 (cinco) reuniões
presenciais e as demais a distância.
e) Realizar audiências públicas/ apresentações/ reuniões com quadro de
servidores e demais interessados, para discussão dos relatórios parciais
apresentando resultado da análise de documentos (LOM), com indicação
precisa de pontos ou situações criticas que necessitam de Intervenção e/ou
urgência, a exemplo das questões que afrontem a Constituição Federal; e
ainda, para avaliação do relatório final apresentando resultado da análise de
documentos (LOM), contemplando pontos ou situações de melhoria, com a
finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão da Lei Orgânica
Municipal. ^
f) Apresentar o Anteprojeto de Emenda á Lei Orgânica, pessoalmente
junto a Gamara Municipal com a participação direta dos Vereadores do
corpo legislativo, e de Advogados da Casa, até a aprovação do Projeto da
Emenda. O serviço será, após a aprovação, entregue formatado e paginado
em Microsoft Office Word" em condição de impressão, bem como em
arquivo digital.

6.3 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a
necessidade e a distancia, remotamente por meio dos canais de comunicação
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(e-mail, whatsapp, reuniões por meio de plataformas de videoconferências,
etc) e também na sede da empresa contratada;
b) De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a presença
de no mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo obrigatória a
presença de um advogado;
c) Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) da equipe designada pela Câmara Municipal de
Vereadores, através de Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;

7. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

trrpTjHÍ ^.^^P^nhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
murliSpaNdade.""'"' Planejamento e Supervisão e Administração desta

Planalto - PR, 03 de agosto de 2022.

EDERSON ALTINO KOBS
Secretário Municipal de Planejamento e Supervisão

MARCELO FELIPE SCHMITT
Secretário Municipal de Administração

hV)! l C ■
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA - (documento obrigatório)

À Comissão de Licitação do Município de Planalto -PR
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

Telefone:

Agência:

Conta Bancária n°: Banco:

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta técnica para a
Tomada de Preços n° -/2022, conforme planilha de pontuação abaixo:

Experiência e Habilitação

da empresa

Atestado(s) de

Capacidade Técnica,

emitido por pessoa

iurídica de direito público,

comprovando a prestação

de serviços similares e

Certidão de registro

[a empfesa no órgão

Classe CRA

<^(Con^lho Regional de

Quantidad

es de

Máximo de Pontos N° de Pontos

Obtidos

pontos Dor
5,00 Ocinco)

porifos por

atestado

20

5,0 (cinco)

pontos por

registro

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30

EQUIPE TÉCNICA
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Formação Quantidades de

pontos por

Profissional

Máximo de

Pontos

' N°de

Pontos

ObtidosProfissional Formado

em Direito, com

especialização em p ^

10 (dez) pontos por

técnico A

&
10

Profissional Formado em

Direito com especialização
em Direito Tributário, e/ou

Gestão Tributária, com

10 (dez) pontos por
técnico "(D

^^Ppfissional Formado em
Direito com especialização
em Liderança e Gestão de ^
Paocnilg— n-a

10 (dez) pontos por
técnico

10

Profissional Formado em

Contabilidade, com
/  oo

10 (dez) pontos por

^. técnico
20

Profissional Formado em

Administração, com
'  ç

TOTAL MÁXIMO DE F^1sl

10 (dez) pontos por

técnico

TOS

10

70

Planalto - PR, xx de agosto de 2022.

Assinatura do representante legal da empresa proponente
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PLANALTO - PR

ANEXO III

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão de Licitação, que o
responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no
CNPJ XXXXXXXXXX, compareceu a visita técnica referente ao objeto do
presente, a prestação de serviços de assessoria técnica em matéria de

Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização
da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentre outras
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, tomando
conhecimento de todas as condições e peculiaridades que possam, de
qualquer forma. Influir sobre o custo, preparação de documentos e proposta e
a execução do objeto da Licitação.

OU

RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão de Licitação, que o
responsável técnico/ADMISNITRADOR da empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

inscrita no CNPJ
XXXXXXXXXX, RENUNCIA A VISITA TÉNCIA referente ao objeto do
presente, a prestação de serviços de assessoria técnica em matéria de
Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e
modernização da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo
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com as previsões constitucionais, jurisprudenciais e da legislação
complementar, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da
execução dos serviços., tomando conhecimento de todas as condições e
peculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo,
preparação de documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação.

xxxxxxxx de de 2022.

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa;

RG:

CPF:
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PLANALTO - PR

ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E

AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER
PÚBLICO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.® --/2022 - TÉCNICA E PREÇO

O signatário da presente, em nome da empresa
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas na
Tomada de Preços n° —12022, em consideração e nos respectivos anexos e
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que
tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar a obra e/ou os serviços.

O signatário da presente declara, também, em nome da referida
proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto
à adjudicação objeto da presente licitação.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de
fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a
Idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2" e art. 97 da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

de de 2022.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade, número e órgão emissor)

r
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° -/2022 - TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município
de Planaito e a empresa xxxxxxxxxxxxxx., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito
Publico Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no
CNPJ n 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu
mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município
de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n°
3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxx.. pessoa jurídica, devidamente inscrita
no CNPJ sob n. xxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxx. Bairro
xxxxxxxx, Município de xxxxxxx. Estado do Paraná, neste ato representado seu
xxxxxxxxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG n.° xxxxxxxxxxxx SSP/PR, e do CPF sob n.° xxxxxxxxxxxx,
residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxx. Bairro xxxxxxxxxxxxxx.
Município xxxxxxx. Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA prestação de serviços de Assessoria técnica em matéria de
Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização
da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro outros

O/J'
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necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.. Conforme abaixo
segue:

Item

01

Objeto

Prestação de serviços de

Assessoria técnica em matéria

de Direito Público,

especialmente na elaboração de

atualização e modernização da

Lei Orgânica do Município de

Planalto - PR, de acordo com as

previsões constitucionais,

iurlsprudenciais e da legislação

complementar, dentro outros

necessárias ao fiel cumprimento

da execução dos serviços.

Quant Unid.

UN

Preço

Máximo

Unitário

Preço

Máximo

Total

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE,
pagara a CONTRATADA o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

oH
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados, em até 15
(quinze) dias do mês subsequente à prestação dos serviços, com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes ao respectivo do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto.
Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO 1

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00360 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA QUARTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a
CONTRATANTE.

Parágrafo único: REAJUSTE/PRORROGAÇÃO: Para cada doze
meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será
reajustado tendo como base no IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado da
Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze meses.

CLÁUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

O
/Ji
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efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas Contratuais;

fornecer as informações e dados necessários para atualização
da LMO;

responsabiliza-se pela perda de dados, informações ou
produtividade, custos com paralisações ou prejuízos de qualquer espécie,
resultantes de informações e/ou valores incorretos, fornecidos pelo usuário do
sistema;

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA.

^ CONTRATANTE é a responsável pela digitação das
informações necessárias para atingir os objetivos dos SISTEMAS.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a
vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade
de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa á Dívida Ativa da
União, mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, com abrangência as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a "d" do paragrafa único do art. 11 da lei n° 8.212 de 24/07/91

expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da
proponente;

2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;
Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça
do Trabalho, conforme determina a Lei n. 12.440/2011.
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Parágrafo Quarto - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser
apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou por publicação
em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante
cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE
devidamente identificado.

Parágrafo Quinto - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da
apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá
comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão
competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar
os documentos de que trata esta cláusula, caso seja possível, ao
CONTFIATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por
meio de consulta on-line.

Parágrafo Sétimo - A contratada se obriga também a;
1 - Dar integral cumprimento ao presente contrato;
2 - Fornecer ininterruptamente a prestação do serviço, com profissionais

devidamente habilitados, devendo, no caso de substituição do referido
profissional, comunicar imediatamente a contratante, a qual poderá emitir
autorização para tanto ou rescindir o contrato sem ônus ou qualquer
penalidade a esta;

3 - Fornecer a documentação pessoal e profissional da pessoa incumbida
pela empresa contratada pelo desenvolvimento e prestação do serviço, na
presente data.

CLÁUSULA SEXTA

DOS SERVIÇOS

Parágrafo primeiro: DAS AÇÕES PRELIMINARES
a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas;
b) Análise da legislação, normativas e estrutura administrativa em vigor;
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c) Visita(s) técnica(s) para reunião com o(s) servidor(es) designados pelo
Executivo para acompanhamento dos trabalhos;
d) Elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atuai

realidade do Poder Executivo, frente às questões objeto do presente Termo de
Referência, apontando as eventuais incongruências com a legislação vigente,
defasagens contextuais junto ao ambiente funcional, considerando os efeitos
da legislação em vigor;

e) Verificar e eficiência das normas inseridas na Lei Orgânica com a
realidade socioeconômica do Município, ou seja, se há omissões, dispositivos
desnecessários ou normas desconectadas em relação ás demandas das
atividades econômicas predominantes e das políticas púbiicas sociais.
f) Levantar subsídios para a elaboração de proposta e/ou projeto de

revisão da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo Segundo: DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS
a) Revisão da Lei Orgânica Municipal, através de Emenda, obedecendo ás

alterações estabelecidas pelas Emendas Constitucionais pertinentes até a
ultima Emenda, da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Estatuto das Cidades,
da Lei de Licitações e Contratos Públicos, das Leis Ambientais, da Lei de
Improbidade Administrativa e outras que possuem reflexo na Lei Orgânica
Municipal.

b) Analisar os dispositivos da Lei Orgânica á luz da Constituição Federal e
Estadual, das Leis Nacionais, aplicáveis ao caso, bem como, da jurisprudência
contemporânea sobre o tema.

C) Revisão e atualização da Lei Orgânica, consistente em análise da
constitucionalidade e legalidade de ambos, e eventuais emendas existentes;
elaboração das minutas de propostas de Emenda á Lei Orgânica, contendo as
alterações sugeridas.

d) Analisar com a equipe todos os pontos de melhoria da Lei Orgânica,
com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão, de forma a
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atender às demandas institucionais, sendo no mínimo 05 (cinco) reuniões
presenciais e as demais a distância.

e) Realizar audiências públicas/ apresentações/ reuniões com quadro de
servidores e demais interessados, para discussão dos relatórios parciais
apresentando resultado da análise de documentos (LOM), com Indicação
precisa de pontos ou situações criticas que necessitam de intervenção e/ou
urgência, a exemplo das questões que afrontem a Constituição Federal; e
ainda, para avaliação do reiatório final apresentando resultado da análise de
documentos (LOM), contemplando pontos ou situações de melfioria, com a
finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão da Lei Orgânica
Municipal.

f) Apresentar o Anteprojeto de Emenda á Lei Orgânica, pessoalmente
junto á Câmara Municipal com a participação direta dos Vereadores, do corpo
legislativo, e de Advogados da Casa, até a aprovação do Projeto da Emenda.
O serviço será, após a aprovação, entregue formatado e paginado em
"Microsoft Office Word" em condição de impressão, bem como em arquivo
digital.

Parágrafo Terceiro: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a

necessidade e á distância, remotamente por meio dos canais de comunicação
(e-mail, whatsapp, reuniões por meio de plataformas de videoconferências, etc)
e também na sede da empresa contratada;

b) De forma presenciai, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a
presença de no mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo
obrigatória a presença de um advogado;

C) Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) da equipe designada pela Câmara Municipal de
Vereadores, através de Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;
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CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das
normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a
rescisão do contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei
n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até -1-12022.
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O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÂO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA FRAUDE E DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os licitantes devem observar e o contratado deve
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas vedadas:

I  - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou execução de contrato;

li - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou execução do contrato;

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
Órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

IV - Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatòrio ou afetar a execução do contrato;
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V  - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes dos organismos
financeiro multllateral, com o objetivo de Impedir materialmente a apuração das
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercido do direito de o organismo financeiro multilateral e
promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de financiamento, parcial ou
integral, por organismo financeiro multllateral mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível. Indefinidamente ou por prazo
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em contrato financiado
pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando os propósitos das cláusulas
acima, o llcitante vencedor, como condição para a contratação deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multllateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente Indicadas possam Inspecionar o local da execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e á
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação
inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este Instrumento em 02 (duas) vias de
Igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais,

Planalto-Pr., ~ de julho de 2022.

CONTfTATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

h 46
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ANEXO VI

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

(PREFERENCIALMENTE POR INSTRUMENTO PÚBLICO)

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço
eletrônico, telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)

REF. TOMADA DE PREÇOS N" —/2022.

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa),
com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.°

® Inscrição Estadual sob n.° representada neste ato por
seu(s) (quallflcação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) portador(a)
da Cédula de Identidade RG n.° e CPF n.° , nomeia(m)
e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° e CPF

^  ' ̂  quem confere(imos) amplos poderes para
representar a (Razão Social da Empresa) perante (indicação do
órgão licitante), no que se referir ao presente, com poderes para tomar
qualquer decisão durante todas as fases Da TOMADA DE PREÇOS N°
/2022, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes DOCUMENTOS
DE HãBILITÃÇÃO (N" 01) PROPOSTÃ TÉCNICA (N° 02) e PROPOSTA DE
PREÇO (N° 03) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou
ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar
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todos 08 esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE, enfim, praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

Local e data.

Assinatura Responsável legal

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por
instrumento particuiar, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato
Sociai da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a
capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO
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ANEXO VII - À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLANALTO - PR

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° -/2022 - TÉCNIÇA E PREÇO

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que
dispõe o artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei
8.666/93, pofa

empresa

:CNPJ: abaixo assinada participante
da licitação Tomada de Preços n" -/2022, na modalidade Tomada de Preço,
"RENUNCIA", como renunciado não tem ao direito de recurso administrativo e
ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes
quanto à documentação, e concordando, em conseqüência, com o curso do
procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos
proponentes habilitados. O representante da empresa, ainda declara que tem
conhecimento das conseqüências da renúncia e assina abaixo para que surta
todos 08 efeitos legais.

'ocal. de (je 2022.

Nome do Representante Legal

Função

h  ''S
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ANEXO VMI

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao
disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração
deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura
de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a
ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, esta ressalva não
deve constar da declaração.

Referência:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.® —/2022 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM
ATENDIMENTO AO DlftpQSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII. DA

CONSTITUIÇÃO FFDFR/il

.  inscrita no CNPJ/MF n° por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n° emitido pela
SSP/_ , e do CPF n° DECLARA, sob as penas da lei, para fins
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não
emprega menor de dezesseis anos.

5)
J. 50
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Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição
de aprendiz.

local, _ de de 2022.

Nome do Representante Legal
Função

3
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ANEXO IX

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR
MODELO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." -/2022- TÉONICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE MIÇROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DEÇLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas
ato convocatório, que a empresa

(denominação da pessoa
jurídica), CNPJ n° é microempresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do TOMADA DE
PREÇOS N° ™/2022, reaiizado pela Prefeitura Municipal de Planalto - PR,

Local e data
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Assinatura do representante

Nome do representante;

RG n°
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ANEXO X

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR
MODELO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E

DADOS SOBRE A EMPRESA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° —12022 - TÉCNICA E PREÇO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório número sob a modalidade
de TOMADA DE PREÇOS n° 005/2022, instaurado por este Município, que
o(a) responsável legal do proponente é o(a) Sr(a)

Portador(a) do RG n°

e CPF n°

Declaramos ainda outros dados da empresa:
NOME DA FANTASIA:

RAMO DE ATIVIDADE:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
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Nome do Representante Legal

Função

3
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ANEXO XI

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR
MODELO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 005/2022 - TÉCNICA E PREÇO

DEÇLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

PROPONENTE:

ENDEREÇO.

FONE/FAX: (Oxx )

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento iicitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° —
/2022, instaurado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, de que essa empresa
recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

i'
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■de de 2022.

Nome:

RG/CPF

Cargo
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO □

Trata-se de procedimento licitatóho, na modalidade Tomada de Preço,
com vístas^à contratação de empresa para a prestação ser serviços de atualização
da Lei Orgânica para o Município de Planalto-PR, com solicitação datada de 02 de
agosto de 2022, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de
Referência, devidamente assinado pelo Secretário de Administração e Secretário de
Planejamento.

2* Os autos foram devidamente paginados e não há numeração do
processo licitatório.

3- O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 02 de agosto de 2022;
b) Termo de Referência;
c) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 02 de aqosto de
2022;

d) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 03 de aoosto
de 2022;

e) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
4- Na seqüência, em data de 10 de agosto de 2022, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA

OOGG



municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANÁLISE JURÍDICA |

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos
textos das minutas dos editais e seus anexos, bem como a legalidade dos atos
praticados até então.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se
aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-
se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.
8. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão
de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público para a prática de atos administrativos.

9. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão
dentro do seu espectro de competências.

^9. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

í^3o obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fíns de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

II - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

12. Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em seqüência
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e
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rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de
abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas.
13. Os autos do processo submetidos à análise encontram-se
regularmente formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico
aplicável.

III - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

14- ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

15. ^ Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo
de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, em especial em razão da necessidade de atualização
da Lei Orgânica Municipal e a ausência de profissionais exigidos para a
realização de referido trabalho, como por exemplo Economista, não tendo
este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e necessidade,
sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a
sua compra.

1^- Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

17. E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

1®- A 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
Inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

Lei n° 10.520/2002, art. 3", I; Decreto 3.555/2000, art. 8®. III a.
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IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO
19. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
processo licitatório e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto
que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de
custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.
20. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe
de maneira objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade e forma de
realização dos trabalhos.

21- Saliento que não vislumbrei a necessidade de haver no quadro
da equipe da empresa 01 Advogado com especialização em gestão de
pessoas.

22. Não há qualquer relação com o objeto, devendo tal exigência ser
extirpada do presente certame, ou que seja apresentada justificativa plausível para
sua exigência.

23. Ademais, analisando atentamente os membros da equipe que se
pretende contratar, não há justificativa para sua composição, devendo ser
complementado o termo de referência, expondo os motivos ensejadores da
inclusão de cada membro.

24. No que tange à exigência do Contador com diversas
especializações, não restou demonstrado se será exigido 01 (uma) das
especializações ou todas do rol apresentado no item 5.2 do termo de
referência, sendo necessária a complementação do termo de referência em
referidos pontos.

25. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

26. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos

^os, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.
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28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escaia, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, aiém de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

31- Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Pienário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n®
4.561/2010-13 Câmara).

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A Identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
l).

33. Ademais, vaie asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificara existência de recursos suficientes para acobertá-la.

34. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 02
(dois) fornecedores e contrato com município vizinho, utilizando-se o
menor valor encontrado para lançamento da presente licitação, motivo
pelo qual entendo como razoável a pesquisa realizada, devendo ser
complementada por pesquisa junto ao Banco de Preços.

35. Friso, novamente, em especial a quem irá coordenar os trabalhos na
presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor
também é responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.

Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

2. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço^ ou
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seia, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve soore-preço.

38. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

39. Portanto, suairo sejam reanalisados os preços lançados oue possuam
variação considerável entre os orçamentos e pescuisas realizadas, a fim de se
saber oual o real preço de mercado para compras públicas.

40. ^ Friso oue o oue se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir oual é esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

41. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a reaionalidade.

42. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares,
solicitando cotação.

43. Destaco, ainda, oue em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

44. Essa pesguisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que,
Sê—Q—preço fora—mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

45. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

46. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços
merece ser complementada.

VI - DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Lei no 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
""ecorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.
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Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer
contábil é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as
exigências legais para a realização do processo iicitatório, no que tange às finanças
públicas, também não menciona sobre a abertura de crédito adicionai suplementar.

VII - ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELFITA

47. A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988,
em seu artigo 37, inciso XXI.^

48. O procedimento Iicitatório visa garantir não apenas a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio
constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou
fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

49. Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa
modalidade de licitação, Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o
certame, com fundamento no § 2°, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23
ambos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)
§ 2® Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo
em vista o valor estimado da contratação:
(...)
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mli
reais);

Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor
inferior ao estabelecido para a concorrência, realizada entre Interessados
previamente cadastrados, observada a necessária qualificação (art. 22 § 2°). A
qualificação é a que constar do cadastro, por categoria, tendo em vista a
especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira dos
inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Heiy Lopes. Licitação e Contrato Administrativo.
14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

■  administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípiosobedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. também, ao seguinte: (...) XXI •
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitaçao publica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
manridas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"
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Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois
grupos: definição do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos
orçamentários (incs. III e IV).

^2. Além disso, insta verificar se houve regular nomeação dos
integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL).

Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os
dispositivos inerentes ao pretendido certame.

Art. 72 As licitações para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
seqüência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(...)
§ 2® As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e
disponível para exame dos interessados em participar do processo
iicitatório;
II' existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição
de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas
no Piano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando
for o caso.

Art. 8^ A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre,
em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os
prazos de sua execução.
Parágrafo único. E proibido o retardamento imotivado da execução de obra
ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para
sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a
que se refere o art. 26 desta Lei.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(...)
II - execução indireta, nos seguintes regimes:

empreitada por preço global;

^  Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a
execução seria realizada de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na
forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações.

Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que
ensina o Professor MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do
objeto licitado, textualmente:
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"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como
dever de fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas
necessárias ao cumprimento da prestação. A remuneração paga pela
Administração amortiza as despesas do particuiar e, supõe-se, permite-ihe
auferir um iucro (diferença entre o valor recebido da Administração e as
despesas efetivadas para executar a prestação). A diferença entre as
modalidades de empreitada não envolve direta e exciusivamente o valor a
ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em
vista a prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação
devida ao particular será fixada em junção de unidades a serem
executadas. Não significa que, em um caso, a Administração contrate o
totai e, no outro, apenas uma parte. De regra, o contrato tem um objeto
global, a ser executado pelo particular. A escolha entre as duas
rnodalldades deriva das características da própria prestação. Multas vezes,
é impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível fracionar o
objeto contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a
contratação de um jurista para fornecer um parecer não comporta a
modalidade "empreitada por preço unitário". Se, porém, o jurista for
contratado^para fornecer dez pareceres, seria inimaginável fixar sua
remuneração em junção de cada parecer fornecido."

Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas
ao regime de empreitada por preço global e por conseqüência, a vigente legislação
de regência e a boa doutrina.

Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser
utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

VIII - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

58. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

59. Ante o exposto, a proposição está parcialmente em condições de ser
aprovada, desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

c) Devem ser adequadas as exigências e composição da equipe de trabalho
da empresa, conforme acima salientado;
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d) Deve ser justificado ou extirpado da equipe de trabalho o profissional
Advogado com especiailzação em gestão de pessoas;

e) Deve ser especificado de forma clara as especializações do contador,
expondo os motivos ensejadores da exigência de cada especialização;

f) Deve ser apresentada justificativa para a necessidade de contratação de
02 (dois) contadores e não apenas 01 (um);

g) Deve ser adequada a exigência de que haja na equipe 02 (dois)
advogados com as especlaiizações inseridas no item 5.2, "a" e "b" do termo
de referência, devendo ser aceito que no caso de 01 (um) advogado possuir
ambas as especiaiizações poderá participar do certame;

h) Deve ser complementada a pesquisa de preço;

i) Deve ser justificada a escoiha da equipe;

j) Deve ser formaüzada tabela de preços e o servidor responsávei peia
cotação;

k) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31
da Lei 8.666/93, conforme acima salientado;

l) Sugere-se seja realizada cotação de preço com pessoas jurídicas do ramo
de atividade que se pretende seja contratado o serviço, a fim de conferir o
preço praticado no mercado;

60- Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos^ termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

61. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Sem a apresentação das justificativas acima apresentadas e as
adequações necessárias, entendo pela impossibilidade da contratação na
forma proposta.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 10 de agosto de 2022.

•RSON KLAUCK

Procurador^lurítíico - OAB/PR n. 61.32
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MUNICÍPIO OE

ELAÍAMJQ
AV VWVMTíÍ* «wA_*'

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° --/2022

MODALIDADE; TOMADA DE PREÇOS N® ™/2022

TIPO: TÉCNICA E PREÇO.

O município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e

Licitações, através Comissão Permanente de Licitações, designados pela

Portaria n° 122/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito

Municipal Sr. LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520 , de

17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de

26/06/2007. e subsidiariamente a Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas

alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de

agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de

licitação, no dia XX/XX/2022 às 09:00 (nove) horas, no Prédio da Prefeitura

Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Município de Planalto,

Estado do Paraná, ocasião em que serão efetuados o recebimento dos

envelopes contendo os documentos para habilitação e as propostas de preços.

REGIME DE EXECUÇÃO: POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO.LOCAL: Sala de Licitações, sito à
Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Planalto - PR.

DATA DE ABERTURA: XX/XX/XXXX HORÁRIO: 09:00hs

1.OBJETO, VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Item Objeto Quant Unid. Preço
Máximo

Unitário

Preço
Máximo

Total
01 Prestação de serviços de Assessoria

técnica em matéria de Direito Público,
especialmente na elaboração de
atualização e modernização da Lei
Orgânica do Município de Planalto - PR,
de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da
egislação complementar, dentro outros
necessárias ao fiel cumprimento da
execução dos serviços.

1 UN 30.000,00 30.000,00

TOTAL: 30.000,00

.3OI^>

007G



ííihAl.,!?-'
MUNICÍPIO DE

PLAN^TQ

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1.1. O objeto da licitação é a Contratação de empresa para prestação de

serviços de Assessorla técnica em matéria de Direito Público,

especialmente na elaboração de atualização e modernização da Lei

Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões

constitucionais, jurisprudencials e da legislação complementar, dentro

outros necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$30.000,00 (trinta mil reais),

incluindo todos os serviços objeto deste certame.

1.3. Os recursos para execução do serviço objeto deste Edital correrão às

expensas deste Município de Planalto - Pr, através da dotação indicada no

Parecer Contábil acostado aos autos e a seguir;

DOTAÇÃO

Conta da

despesa

Funcional programática Destinação de recurso

00360 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000

1.4. Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 11

(onze) anexos, a saber:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA;

ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE VISITA OU DECLARAÇÃO DE

RENUNCIA DE VISITA;

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO VI - MODELO PROCURAÇÃO OU CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO VII - TERMO DE RENÚNCIA;

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INCISO

XXXIII;
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DADOS

EMPRESARIAIS;

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO.

2. « CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação, as empresas que manifestem

interesse e retirarem o edital e que cuja finalidade e ramo de atuação sejam

pertinentes ao objeto desta licitação, e desde que atendam a todas as

exigências contidas neste Edital, seus Anexos e legislação em vigor. Para

participação, as empresas deverão ser:

a) Empresas do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Leí n° 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, com certificado de cadastro em

vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas

(envelopes n° 1, 2 e 3), ou;

b) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos

termos do art. 22, §2° da Lei n° 8.666/93.

2.2 As Empresas não cadastradas, que solicitarem formalmente e diretamente

ao Departamento de Licitações a sua participação na licitação e que atenderem

todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos

pertinentes até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas.

2.3. Não será permitido a participação de empresas em consórcio.

2.4. A empresa deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de

fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e ainda pela

autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.

2.5. A empresa deverá executar os serviços obedecendo a especificações de

serviços, comprometendo - se a refazer aqueles que se revelarem

insatisfatórios ou deficientes, sem ônus para a mesma.

3
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2.6. Após o horário estabelecido neste Edital e aberto o primeiro envelope,

nenhuma proposta será recebida.

2.7. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua

portuguesa.

2.8. A comissão de licitação, fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificando se a mesma foi declarada

inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e

havendo necessidade, será juntado cópia do processo administrativo do ente

público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.

REGA DAS PROPOSTÀÍ

3.1. No dia, hora e locai designados no preâmbulo deste Edital, as proponentes

deverão efetuar a entrega dos documentos para habilitação. Proposta Técnica

e Proposta de preços, em envelope fechado à Comissão de Licitações,

designada pela Portaria n°. 122/2022.

3.1.1. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em uma

única via, assim como a proposta técnica, e a proposta de preço deverá ser

apresentada em duas vias. sendo uma Impressa e assinada, e outra, devendo

os mesmos serem apresentados em envelopes separados.

3.1.2. Os ENVELOPES, respectivamente de DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO (envelope n° 01) e PROPOSTA TÉCNICA (envelope n° 02) e
PROPOSTA DE PREÇO (envelope 03) deverão ser apresentados, fechados

e indevassáveis. contendo cada um deles, em sua parte externa, além do

nome da proponente, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREÇO N°. —/2022

ENVELOPE 01; DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

QtJ
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TOMADA DE PREÇO N°. —/2022

ENVELOPE 02: PROPOSTA TÉCNICA

DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

TOMADA DE PREÇO N°. ---/2022

ENVELOPE 03: PROPOSTA DE PREÇO

DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

3.1.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA TÉCNICA

(envelope n" 01. 02) poderão ser apresentados em original, ou por qualquer

processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia

simples que poderá ser autenticada pela Comissão de Licitação no decorrer da

sessão desde que o original esteja na posse do representante, ou ainda por

meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via

Internet.

3.1.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos

em língua estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no

país de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado.

3.1.5. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas

expedições/ emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data finai para a

entrega dos envelopes.

3.2. DO CREDENCIAMENTO

3.2.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes da

Tomada de Preço, consoante previsão estabelecida no subitem 3.2.2 deste

EDITAL, o representante da proponente entregará ao Presidente da Comissão

de Licitação, documento que o credencie para participar do certame,
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respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-

se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com

fotografia, para que assim o responsável citado no credenciamento possa

acompanhar o processo de classificação e julgamento.

3.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de

procuração ou instrumento particular (conforme modelo ANEXO VI)

3.2.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento

particular, a mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da

proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

3.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio,

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de

instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar

cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidora.

3.4. É admitido somente um representante por proponente.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N".

4.1. As empresas proponentes deverão apresentar os documentos a seguir

relacionados, sendo que as certidões, certificados e outros afins deverão estar

com validade na data de abertura da licitação:

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.1.1.1. SICAF ou CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela

Prefeitura Municipal de Planalto - PR, em plena validade. A listagem dos

documentos necessários ao cadastro poderá ser obtida junto ao Departamento de

Licitações:

4.1.1.2. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
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comprobatórlos de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por

ocasião de credenciamento;

4.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

4.1.1.4. Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do município em

que está a sede da licitante (Alvará) não aceitaremos declaração ou qualquer

outro documento que não seja o alvará expedido pela Prefeitura.

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ÍCNPJl em

plena validade;

4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Divida Ativa da União, observando a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de

02 de outubro de 2014.

4.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS fCRF) ou do

documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo

de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos

envelopes;

4.1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas

ÍCNDTj.
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4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA

4.1.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em

data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos

envelopes:

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da Proponente, que

comprove que presta ou tenha prestado serviços para pessoa jurídica de direito

público (Municipal) ou privado, mediante apresentação mínima de 01 (um)

atestado.

4.1.5. DECLARAÇÕES

4.1.5.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a

Administração, conforme modelo constante no ANEXO IV deste Edital.

4.1.5.2. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei n°.

9.854/99. (conforme modelo no ANEXO VHí deste Edital).

4.1.5.3. Declaração de Responsabilidade Legal e dados sobre a Empresa

(ANEXO X)

4.1.5.4. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação; (ANEXO XI).

4.1.6. OUTROS

4.1.6.1. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que optarem

pelos benefícios da Lei Complementar n° 123/06. apresentar:
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4.1.6.2. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo

Estado), de que está enquadrada como Micro Empresa, Empresa de Pequeno

Porte; expedida em data não anterior a 12 (doze) meses da data prevista para

apresentação dos envelopes; (DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA

DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (ANEXO IX);

4.1.6.3. A carta de credenciamento deverá ser preenchida com os dados da

pessoa que irá participar do certame e assinada pelo proponente (ANEXO VI). O

credenciado deverá apresentar-se munido do documento oficial de identificação.

4.1.6.4. Termo de Renúncia (caso a empresa queira renunciar o direito ao prazo

recursal - FACULTATIVO), conforme ANEXO VII, devidamente preenchido,

carimbado e assinado pelo responsável legal da proponente.

Obs: O presente Termo poderá a critério da empresa ser anexado ao envelope n°

01, ou apresentado separadamente durante a sessão de abertura quando

solicitado pela comissão permanente de licitação.

4.2. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em seu

nome;

4.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome

desta, exceto àqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, e os atestados

de capacidade técnica, que podem ser apresentados em nome e CNPJ da

matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial.

4.4. Após a hora marcada para a entrega dos envelopes de Habilitação,

Proposta Técnica e de Preço e aberto o primeiro envelope, mais nenhum será

recebido.

4.5. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou

substituição de documentos exigidos e não inseridos nos envelopes de

Proposta Técnica de Preços e de Documentos para Habilitação. No entanto, a

seu exclusivo critério, a Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou

esclarecimentos complementares que julgar necessários.
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T>RaF5STA TÉCNICA - ENVELOPE N°. 02 ;

5.1. Os documentos que compõe a PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE N°

02 deverão ser apresentados em original, datilografados ou impressos, apenas

no anverso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua

análise, e assinados pelo responsável legal.

5.2. Deverão constar na PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE 02 os seguintes

elementos;

5.2.1. Certificado de Registro da empresa no CRC - Conselho Regional de

Contabilidade, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93,

bem como comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s):

5.2.2. Certificado de Registro da empresa no CRA - Conselho Regional de

Administração, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93,

bem como comprovação do responsável técnico perante o(s) órgào(s):

5.2.3. Comprovação de que a empresa possui no quadro societário ou que

componha na composição da equipe com vínculo empregatíclo, ou por melo de

contrato de prestação de serviços:

a]01(um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Direito Administrativo, com comprovação de inscrição na OAB;

b]01(um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Gestão Tributária ou Direito Tributário, com comprovação de inscrição na OAB;

c301 (um) Profissional com formação de Contador, com especialização em
finanças, controladoria, planejamento tributário, auditoria contábil, com
comprovação de inscrição na CRC;

d)01 (um) Profissional com formação de Administrador com comprovação de
inscrição no CRA.

e) Todos os profissionais deverão comprovar registro e regularidade nos

respectivos nos órgãos de classe, podendo o profissional apresentar mais de

uma titulação.
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5.2.4. A proponente deverá apresentar relação nominal dos componentes da

equipe técnica que estarão envolvidos no planejamento, elaboração e

realização do objeto deste edital, acompanhadas dos currículos sintetizados

dos respectivos profissionais, os quais deverão conter identificação, formação

acadêmica exigida no Item "B" do Anexo II - Pontuação Técnica, contendo no

máximo 3 folhas de papel a4.

5.2.5. Apresentação de, no mínimo 01 (um) Atestados de Capacidade Técnica

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, declarando que a empresa

prestou de serviços idênticos ou similares aos constantes no objeto deste

certame, devidamente registrados no órgão de classe.

5.2.6. Declaração de que a empresa proponente se compromete a realizar no

mínimo 05(cinco) reuniões presenciais e outras que se fizerem necessárias,

para o desenvolvimento dos trabalhos.

5.2.7. Atestado de Visita Técnica, com a devida identificação e qualificação do

Responsável Técnico da empresa, contendo o carimbo e assinatura da pessoa

responsável pelo setor, a qual certificará que a licitante tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para cumprimento das

obrigações objeto da licitação, ou a declaração de renúncia da Visita técnica

assumindo toda a responsabilidade decorrente da renúncia e o não

conhecimento prévio das informações técnicas a respeito do serviço. A visita

deverá ser agendada com o departamento responsável, e feita até três dias de

antecedência do certame.

6  PROPOSTA DÊ PREGOS llili lllllllllillillll

6.1. A Proposta de Preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

6.1.1. Proposta de Preços, conforme modelo do Edital, constando na mesma a

razão social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ,

nome, RG e assinatura do responsável ou representante legal.
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6.1.2. Ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos ou que

possam comprometer a interpretação da proposta, devendo o preço ser cotado

pelo VALOR GLOBAL, sendo permitido o reajuste após 12 meses de vigência

pelo IGPM acumulado no período;

6.1.3. A proposta financeira indicará:

a) Modalidade, Tipo e Número desta Licitação;

b) O objeto da licitação;

o) O preço global para a execução dos serviços licitados. Incluindo todos os

impostos e encargos, expresso em moeda nacional;

d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta

dias), contados da data da sua apresentação.

e) Prazo de execução do objeto, que deverá ser de 12 (doze) meses após
a assinatura do contrato.

f) Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador

6.1.4. As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços
ofertados pelos licitantes, sendo atribuída a Pontuação de Preço em função da
seguinte fórmula:

nota de preços, sendo:

NP = (MP / PPA) X 100, onde;

NP = Nota de Preço

MP = Menor Preço das Propostas Financeiras apresentadas

PPA= Preço da Proposta

6.1.5. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada

como evidência de que a proponente examinou completamente os projetos e

as especificações, que os comparou entre si, que obteve as informações

necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a
sua proposta de preços e que os documentos da licitação lhe permitiram

preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
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6.1.6. Fica entendido que as especificações são compiementares entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será

considerado específico e válido.

7. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES^

7.1. Compete ao Comissão de Licitação proceder à abertura dos ENVELOPES:

1) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 2) PROPOSTA TÉCNICA e 3)

PROPOSTA DE PREÇOS.

7.2. No dia -/-2022 as 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de

Planalto - PR, serão recebidos os invólucros contendo as propostas do licitante.

7.3. Se no dia previsto não houver expediente na Prefeitura de Planalto - PR,

transferir-se-á a sessão de entrega dos envelopes, de julgamento e

classificação, para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo

horário.

7.4. A Comissão de Licitações, com ou sem a presença de empresas,

procederá á abertura dos envelopes n° 01, contendo a documentação de

habilitação e verificará a existência dos documentos solicitados no Item 4.

7.5. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO CONSULTARÁ O CADASTRO DE

FORNECEDORES DA PREFEITURA, SEMPRE QUE O LICITANTE HOUVER

DEIXADO DE APRESENTAR OU HOUVER DÚVIDAS SOBRE QUALQUER

DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL SE O DOCUMENTO SE

ENCONTRAR NO CADASTRO E ESTIVER APTO, O LICITANTE SERÁ

CONSIDERADO HABILITADO.

7.6. A documentação e os envelopes n° 02 e 03 serão assinados pela

Comissão e pelos Licitantes presentes, que poderão permanecer nas sessões

para fins de acompanhamento dos trabalhos e assinatura das Atas.

7.7. Posteriormente a Comissão de Licitações apreciará a documentação

comunicando o resultado da habilitação aos concorrentes na mesma sessão

e/ou através de publicação no Quadro de avisos e no órgão de imprensa oficial.
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7.8. Havendo na ata expressa desistência das proponentes de interposição de

recurso, ou mesmo apresentação do termo de renúncia, poderá ser realizada a

abertura dos envelopes n° 02 (Proposta de Técnica), na mesma sessão, ou ser

marcada outra data a critério da Comissão.

7.9. A Comissão de Licitações comunicará aos licitantes a data de abertura dos

envelopes n° 02 (proposta Técnica), com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas

de antecedência, caso não seja na mesma sessão.

7.10. Antes da abertura dos envelopes n° 02 (proposta de Técnica) das firmas

que tenham sido habilitadas serão devolvidos os envelopes n° 02 e 03 das

inabilitadas, mediante recibo, havendo renúncia ao prazo recursal.

7.11. A Comissão de Licitações procederá à abertura dos envelopes n° 02, com

ou sem a presença das empresas.

7.12. A Comissão de Licitações promoverá a análise das propostas técnicas

desclassificando a que estiver em desacordo como edital ou divulgando a

respectiva pontuação (nota técnica) conforme previsto no item 5.2.4 do edital.

7.13. Somente a licitante cuja proposta técnica seja considerada completa e em

conformidade com a as exigências do edital poderá ter seu envelope n° 3

aberto e sua proposta de preços julgada.

7.14. Existindo renúncia a recurso, serão abertos os envelopes n° 3 (proposta

de preços) e a comissão promoverá a análise desclassificando a que estiver

em desacordo com o edital ou divulgando a respectiva pontuação (nota de

preço) conforme previsto subitem 6.1.3 do edital.

7.15. Determinada a pontuação técnica e de preços de cada proponente, a

comissão permanente de licitação calculará a pontuação geral conforme

previsto no item 9.1 do edital.

7.16. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas,

nas quais constarão os nomes dos licitantes e outras ocorrências que

interessarem ao julgamento das propostas, devendo as mesmas serem

assinadas pela Comissão de Licitação e por todos os licitantes presentes.
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7.17. Qualquer declaração, manifestação ou Impugnação de licitante, desde

que ocorrida no transcurso das sessões de recebimento dos envelopes e

abertura dos mesmos, deverá obrigatoriamente, constar em Ata.

7.18. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes documentação e

proposta, somente poderão fazer uso da palavra, rubricar documentos e

propostas, apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de

interpor recursos, o representante legal da licitante ou credenciado.

8.1 O critério e julgamento serão féc E PREÇO.
8.2. O julgamento da presente licitação compreenderá três fases distintas: a

primeira que se iniciará com a abertura do Envelope de n.° 01, relativo aos

documentos de habilitação, e a segunda que se iniciará, com a abertura do

Envelope de n.° 02, contendo as propostas técnicas e após com a abertura do

Envelope de n.° 03, contendo as propostas financeiras.

8.3. Para julgamento das propostas poderá a Comissão solicitar pareceres

técnicos das áreas pertinentes, efetuar vistorias às instalações dos licitantes,

acompanhado de técnicos sendo a verificação a seu exclusivo critério, ou

outras diligências julgadas necessárias.

8.4. Poderá a Administração conceder prazo conforme estabelecido no art. 48,

§ 3° da Lei 8.666/93 e alterações, quando todos os licitantes forem inabilitados

ou todas as propostas forem desclassificadas.

9.1. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições

do Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF), de acordo

com a seguinte fórmula:

NF = (NTx6) + (NPx4) onde:

NF = Nota Final

NT = Nota Técnica

15
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6,0 = peso da Nota Técnica

NP = Nota de Preço

4,0 = peso da Nota de Preço

9.2. Havendo empate na nota final será considerada a vencedora a empresa

que tiver melhor pontuação técnica.

9.3. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições

do Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF) definida

acima.

9.4. A classificação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de

acordo com os critérios previstos neste Edital.

9.5. Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até

02 (dois) algarismos após a vírgula decimal.

9.6. Verificado o empate entre duas ou mais licitantes que apresentarem a

mesma NF preço, a Comissão de Licitações adotará o seguinte critério de

desempate.

9.6.1. A Comissão de Licitações efetuará sorteio, de conformidade com a regra

que se segue.

a) Far-se-á corresponder uma pedra numerada a cada uma das empresas em

igualdade de preço.

b) As pedras serão colocadas em uma urna de sorteio.

o) Será efetuado o sorteio para classificação em ordem crescente das

empresas, ou seja, será vencedora a empresa cuja pedra corresponda a

primeira pedra sorteada.

9.7. O resultado, a homologação e a adjudicação da licitação serão fixadas em

lugar próprio, na sede da Prefeitura de Planalto-PR, bem como publicado nos

termos da Legislação vigente.

10.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:
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a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a

correspondente apresentação (conforme item 4, 5 e 6);

b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;

c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das

demais proponentes;

d) Apresentar preço manifestamente inexequível;

e) Apresentar preço simbólico ou de valor zero;

f) Que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global

proposto, quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de

executar o Contrato ao preço de sua oferta.

11? í» CONDIÇÃO DE

PORTE:

ÍÍ.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

11.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,

implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

0092



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pIanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

11.5. Entende-se por empate na modalidade Tomada de Preço em que as

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam Iguais ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta mais bem

classificada.

11.6. Para efeito do disposto no item 11.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á

da seguinte forma:

11.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada

poderá apresentar nova proposta de preço inferior a menor proposta

classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para

ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma

vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora

do certame e adjudicado o objeto em seu favor, salvo se a NOTA FINAL não

ficar inferior a menor proposta.

11.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de

pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes

que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito;

11.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos

estabelecidos nos §§ Io e 2o do art. 44 desta Lei Complementar n°. 123, de 14

de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.5, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora

do certame.

O
ç)\ 18

0093



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
fz.'^ «.«.*4 muã^'

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11.6.5. O disposto no item 11.5 se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

iprIíOMÓEÕGApSrl miroiPMi

12.1. Compete ao Prefeito Municipal homologar a presente TOMADA DE

PREÇOS.

12.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de

convocação da(s)proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o CONTRATO,

respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

13.1. O resultado final do certame será divulgado na forma da Lei n°. 8.666/93.

14.1. Até a assinatura do Termo de Contrato, o licitador poderá desclassificar,

por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,

havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior

ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade

financeira, técnica ou administrativa.

14.2. A execução do serviço dar-se-á mediante Termo de Contrato de

Empreitada, a ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da

licitação, após a homologação da licitação.

14.3. A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, da convocação, junto ao Departamento de Licitações do Município.

14.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela

Administração, a assinar o contrato, dentro do prazo previsto no item 14.3,

caracterizará descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de

«O H t
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10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, além das sanções cabíveis e

previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.5. Após assinatura do contrato, a empresa terá o prazo de 3 (três) dias úteis

para iniciar os serviços de implementação e treinamento e terá no máximo 65

(sessenta e cinco) dias corridos para deixar pronto a operacionalização, sendo

considerado o prazo apresentado na proposta como o prazo máximo.

15.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado, no site de
licitações do Município de Planalto - Pr ou junto ao Departamento de

Licitações, sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro. Planalto - Pr,

durante o expediente normal do órgão licitante, das 7h30 às IlhSOmIn e das

13h30min às 17h30mln, até 24 horas antes da hora marcada para

recebimento dos documentos e dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO", "PROPOSTA DE TÉCNICA" e "PROPOSTA DE PREÇO".

15.2. O aviso do EDITAL será divulgado na forma da Lei 8.666/93.

15.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até 24 horas antes do

horário marcado o recebimento de documentos, abertura e Julgamento da

licitação, no horário e local especificados neste edital.

PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAll

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para Impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, devendo a Prefeitura Municipal julgar e responder à impugnação

em até 03 (três) dias úteis.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital de licitação

perante à Prefeitura Municipal o licitante que não o fizer até o segundo dia útil

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, conforme § 2° do art.

41 da Lei 8.666/1993.
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16.3. Será aceita a impugnaçào ao Edital, se protocolada no Departamento de

Protocolo da Prefeitura, ou se enviada por e-mail, através do respectivo

endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br. desde que até o limite do

prazo estabelecido no instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro decidir

acerca da decisão no prazo de 3 (três) dias úteis.

16.4. A impugnaçào feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de

participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão

a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada

nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

17.1. Caberá r¥cur^ suspensivo dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da data da ciência ou publicação da habilitação ou inabilitação do

licitante, bem como da ciência ou publicação do resultado do julgamento das

propostas.

17.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos a Comissão de

Licitação e protocolados no setor de licitações ou enviados por e-mail, através

do respectivo endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br. desde que até

o limite do prazo estabelecido item 17.1.

17.3. As demais proponentes deverão ser intimadas para apresentar contra

razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo

do RECORRENTE.

18.1. O prazo de vigência e Execução do contrato será de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogada a critério da administração, nos termos do art.

57, II da Lei 8.666/93.

18.2. A cada doze meses de duração, conforme item 2 deste Edital será

reajustado o valor mensal das parcelas com base no IGPM (índice Geral de
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Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou o índice que o vier

substituir.

18.3. Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a

necessidade e à distância, remotamente por meio dos canais de comunicação

(e-mail, whatsapp, reuniões por meio de plataformas de videoconferências, etc)

e também na sede da empresa contratada;

18.4. De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a

presença de no mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo

obrigatória a presença de um advogado;

18.5 Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo

50%(cinquenta por cento) da equipe designada pelo Município, através de

Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;

18.6 Os serviços deverão ter início em até 10 (dez) dias após a emissão da

Ordem de Serviço;

19.1. Não será permitido a Lbcontratação do objeto desta

20.1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou

rescindido nos casos previstos na Lei de Licitações, como também nos

seguintes casos;

a) Pelo Município, quando for por este julgado que o Contratado esteja

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da

licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas

legais;

c) Por relevante interesse do Município, devidamente justificado.

d) Este instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a

qualquer momento, por quaisquer das partes, desde que a parte interessada

na rescisão comunique por escrito a outra, com a antecedência mínima de 30

3O
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(trinta) dias. Tal rescisão desobrigará ambas as partes, ao pagamento de

multas ou indenizações.

20.2. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.® 8.666/93.

21.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no

art. 87 da Lei n.° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

21.2. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização

do licitante por eventuais perdas ou danos causados ao MUNICÍPIO.

22.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

22.1.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após o mês

subsequente a prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal,

discriminando de forma clara e explicita o objeto, como as necessárias

anotações da prestação, depois de verificado o atendimento integral, mediante

aposição de "ATESTO" no corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, firmado

pelo servidor responsável.

22.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das

Certidões Negativas do INSS e FGTS.

22.1.3. O Município efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme

legislação vigente.

23.1.4. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se

houver, do Termo Aditivo.

22.1.5. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota

Fiscal.
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22.1.6. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 05 de cada mês.

após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês

subsequente.

II^ISPOSIÇÕES GERAIS'
23.1. As normas disciplinadoras deste Licitação serão interpretadas em favor

da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as

proponentes, sem comprometimento do interesse público e dos contratos delas

decorrentes.

23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ào os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se

iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no

órgão ou na entidade.

2.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato /

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não haja comunicação

do Presidente da Comissão em sentido contrário.

22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a

licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato

escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de

importar no afastamento da proponente, desde que possíveis a exata

compreensão de seu conteúdo durante a realização da sessão pública.

22.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e

apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se

responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s),

independentemente da condução ou do resultado do certame.

0097



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

22.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte

da proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos colacionados em qualquer fase do certame.

22.9. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pela Comissão de

Licitação, com base na legislação federal e, subsidiariamente, nos termos da

legislação estadual e princípios gerais de direito.

m^-ix^m^mmmÊÊÊÊÊÊÊmÊmmsÊÊmÊÊSBÊÊÊÊÊÊUÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊimÊ

23.1. Para solucionar qualquer controvérsia resultante deste certame, fica eleita

a Comarca de Capanema, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Planalto - Pr, - de agosto de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I -

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração e Secretaria de Planejamento e

Supervisão.

2. OBJETO

2.1. Prestação de serviços de Assessoría técnica em matéria de Direito

Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização da Lei

Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões

constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro outros

necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

3.1. A atualização da Lei Orgânica do Município de Planalto - PR se faz

necessária para o reordenamento e readequação dos ditames constitucionais

em virtude de muitas alterações já realizadas no texto da Constituição Federal,

bem como diversos assuntos de interesse municipal que já foram objeto de

decisões pelos Tribunais Superiores e estão desatualizados no texto da Lei

Organiza Municipal.

3.2. A ausência de profissionais com capacidade técnica e formação nas
áreas necessárias para uma análise completa do objeto de presente certame é
uma das principais justificativas, pois a análise da Lei Orgânica Municipal é

puramente técnica e o município não detém tal capacidade, precisando

terceirizar o serviço.

3.3. Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado, com
orçamentos e contratos com municípios da região. Várias empresas foram

contatadas, mas muitas não retornaram, mostrando o desinteresse em

participar e colaborar com o certame.

3.4. Responsável pelo Termo de Referência e cotação de preços: Ederson

Altino Kobs. Em anexo planilha com a composição dos preços obtidos, assim
como os orçamentos e contratos utilizados como referencia para chegar ao

valor final obtido. Como critério para o valor final foi utilizado o menor dos
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orçamentos obtidos, pois o valor está dentro do preço de mercado praticado na

região.

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Item Objeto Quant Unid. Preço
Máximo

Unitário

Preço
Máximo

Total

01 Prestação de serviços de Assessoria
técnica em matéria de Direito

Público, especialmente na
elaboração de atualização e
modernização da Lei Orgânica do
Município de Planalto - PR, de
acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da
legislação complementar, dentro
outros necessárias ao fiel

cumprimento da execução dos
serviços.

1 UN 30.000,00 30.000,00

TOTAL: 30.000,00

4.1. O valor total máximo para a presente contratação é de R$30.000,00 (trinta
mil reais).
5) CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA:
5.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução
dos serviços, sendo;
a) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CORECON
(Conselho Regional de Economia), em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso
I da Lei 8.666/93; ou

b) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CRC (Conselho
Regional de Contabilidade), em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei

8.666/93; ou

o) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CRA (Conselho
Regional de Administração), em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da
Lei 8.666/93;

d) Atestado de visita técnica, com a devida identificação e qualificação do
responsável técnico da empresa, contendo o carimbo e assinatura do

Secretário Municipal de Administração ou Planejamento e Supervisão, o qual
certificará que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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e) Apresentação de, no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, declarando que prestou
serviços idênticos ou similares deste certame, na elaboração de legislação
municipal.

5.2. A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, a seguinte equipe técnica:
a) 01 (um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Direito Administrativo, com comprovação de inscrição na OAB;
b) 01 (um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Gestão Tributária ou Direito Tributário, com comprovação de inscrição na OAB;
c) 01 (um) Profissional com formação de Contador, sendo pelo menos um,
com especialização em finanças, controladoria, planejamento tributário,
auditoria contábil, com comprovação de inscrição na CRC;
d) 01 (um) Profissional com formação de Administrador com comprovação
de Inscrição no CRA.

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

6.1 - AÇÕES PRELIMINARES

a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas;
b) Análise da legislação, normativas e estrutura administrativa em vigor;
o) Visita(s) técnica(s) para reunião com o(s) servidor(es) designados pelo
Executivo para acompanhamento dos trabalhos;
d) Elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atual
realidade do Poder Executivo, frente às questões objeto do presente Termo de
Referência, apontando as eventuais incongruências com a legislação vigente,
defasagens contextuais junto ao ambiente funcional, considerando os efeitos
da legislação em vigor;
e) Verificar e eficiência das normas inseridas na Lei Orgânica com a
realidade socioeconômica do Município, ou seja, se há omissões, dispositivos
desnecessários ou normas desconectadas em relação às demandas das
atividades econômicas predominantes e das políticas públicas sociais.
f) Levantar subsídios para a elaboração de proposta e/ou projeto de
revisão da Lei Orgânica Municipal.

6.2 - DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS:

3o
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a) Revisão da Lei Orgânica Municipal, através de Emenda, obedecendo

às alterações estabelecidas pelas Emendas Constitucionais pertinentes até a

última Emenda, da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Estatuto das Cidades,

da Lei de Licitações e Contratos Públicos, das Leis Ambientais, da Lei de

Improbidade Administrativa e outras que possuem reflexo na Lei Orgânica

Municipal.

b) Analisar os dispositivos da Lei Orgânica à luz da Constituição Federal e

Estadual, das Leis Nacionais, aplicáveis ao caso, bem como, da jurisprudência

contemporânea sobre o tema.

o) Revisão e atualização da Lei Orgânica, consistente em análise da

constitucionalidade e legalidade de ambos, e eventuais emendas existentes;

elaboração das minutas de propostas de Emenda á Lei Orgânica, contendo as

alterações sugeridas.

d) Analisar com a equipe todos os pontos de melhoria da Lei Orgânica,

com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão, de forma a

atender às demandas institucionais, sendo no mínimo 05 (cinco) reuniões

presenciais e as demais a distância.

e) Realizar audiências públicas/ apresentações/ reuniões com quadro de

servidores e demais interessados, para discussão dos relatórios parciais

apresentando resultado da análise de documentos (LOM), com indicação

precisa de pontos ou situações críticas que necessitam de Intervenção e/ou

urgência, a exemplo das questões que afrontem a Constituição Federal; e

ainda, para avaliação do relatório final apresentando resultado da análise de

documentos (LOM), contemplando pontos ou situações de melhoria, com a

finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão da Lei Orgânica

Municipal.

f) Apresentar o Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica, pessoalmente

junto à Câmara Municipal com a participação direta dos Vereadores, do

corpo legislativo, e de Advogados da Casa, até a aprovação do Projeto da

Emenda. O serviço será, após a aprovação, entregue formatado e paginado

em "Microsoft Office Word" em condição de impressão, bem como em
arquivo digital.

6.3 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a

necessidade e à distância, remotamente por meio dos canais de comunicação
(e-mail, whatsapp, reuniões por meio de plataformas de videoconferências,

etc) e também na sede da empresa contratada;

3
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b) De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a presença
de no mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo obrigatória a
presença de um advogado;
c) Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) da equipe designada pela Câmara Municipal de
Vereadores, através de Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;

7. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão e Administração desta
municipalidade.

Planalto - PR, 18 de agosto de 2022.

EDERSON ALTINO KOBS
Secretário Municipal de Planejamento e Supervisão

MARCELO FELIPE SCHMITT
Secretário Municipal de Administração

^ Ü I I ^ • -3 ̂ tV.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO 11

MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA - (documento obrigatório)

À Comissão de Licitação do Município de Planalto -PR

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

Telefone:

Agência:

Conta Bancária n°: Banco:

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta técnica para a Tomada

de Preços n® —12022, conforme planilha de pontuação abaixo:

Experiência e Habilitação da Quantidades de Máximo N® de Pontos

empresa pontos por serviços de Obtidos

realizados Pontos

Atestado(s) de Capacidade -1 a 2 atestados: 5,00 30

Técnica, emitido por pessoa (cinco) pontos;

iuridica de direito público, - 3 a 5 atestados: 10

comprovando a prestação de (dez) pontos;

serviços similares e - 6 a 10 atestados: 20

compatíveis com o objeto. (vinte) pontos;

(Poderão ser apresentados em - acima de 11

atestados diferentes para o atestados: 30 (trinta)

cumprimento desse item). pontos.

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30

EQUIPE TÉCNICA

3
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Especificação Quantidades de Máximo de N® de

pontos por Pontos Pontos

Profissional ObtidosAtestado de capacidade -1 a 2 atestados; 05 20

técnica do Profissional (cinco pontos);

Formado em Direito, - 3 a 5 atestados: 10 (dez)
com especialização em pontos;

Direito Administrativo, - acima de 6 atestados:

com Inscrição na OAB 20 (vinte) pontos.

em serviços de acordo

com 0 objeto. Se a

empresa apresentar

mais que 1 profissional,

os atestados serão

considerados de forma

Individual, não somando

entre si.

Atestado de capacidade

técnica do Profissional
■ 1 a 2 atestados: 05

Formado em Direito com
cinco pontos):

especialização em Direito
3 a 5 atestados: 10 (dez)

?0

Tributário, e/ou Gestão
jontos;

Tributária, com inscrição acima de 6 atestados:

na OAB.
?0 (vinte) pontos.
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Atestado de capacidade -1 a 2 atestados; 05 20

técnica do Profissional (cinco pontos):

Formado em - 3 a 5 atestados: 10

Contabilidade, com (dez) pontos;

comprovação no ORO - acima de 6 atestados:

20 (vinte) pontos.

Atestado de capacidade -1 a 2 atestados: 03 10

técnica do Profissional (três) pontos;

Formado em - 3 a 5 atestados: 05

Administração, com (cinco) pontos;

comprovação no ORA - acima de 6 atestados:

10 (dez) pontos.

1U 1 AL IVIAXIIVIU üt PONTOS
^0

Planalto - PR, xx de agosto de 2022.

Assinatura do representante legal da empresa proponente
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PLANALTO - PR

ANEXO III

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão de Licitação, que o
responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no
CNPJ XXXXXXXXXX, compareceu a visita técnica referente ao objeto do
presente, a prestação de serviços de assessoria técnica em matéria de
Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização
da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentre outras
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, tomando
conhecimento de todas as condições e peculiaridades que possam, de
qualquer forma, influir sobre o custo, preparação de documentos e proposta e
a execução do objeto da Licitação.

OU

RENÚNCIA DE VISITA TÉCMir A

Atesto, para fins de comprovação junto á Comissão de Licitação, que o
responsável técnico/ADMISNITRADOR da empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

no CNPJ

renuncia a visita TpMriA referente ao objeto do
presente, a prestação de serviços de assessoria técnica em matéria de
Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e
modernização da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo
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com as previsões constitucionais, jurisprudenciais e da legislação

complementar, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da
execução dos serviços., tomando conhecimento de todas as condições e

peculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo,
preparação de documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação.

xxxxxxxx de de 2022.

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:

CPF:

<3 H
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PLANALTO - PR

ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E

AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N ° .-/2022 - TÉCNICA E PREÇO

O signatário da presenta, em nome da empresa
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas na
Tomada de Preços n° —/2022, em consideração e nos respectivos anexos e
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que
tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar a obra e/ou os serviços.

O signatário da presente declara, também, em nome da referida
proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto
à adjudicação objeto da presente licitação.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de
fatos supervenientes Impeditivos da qualificação ou que comprometam a
Idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2° e art. 97 da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

de de 2022.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade, número e órgão emissor)
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° —12022 - TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022

'íúSíti'?-
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município
de Planalto e a empresa xxxxxxxxxxxxxx., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito
Publico Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no
CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu
mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município
de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n°
3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxx., pessoa jurídica, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° xxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxx, n" xxx. Bairro
xxxxxxxx. Município de xxxxxxx. Estado do Paraná, neste ato representado seu
xxxxxxxxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG n.° xxxxxxxxxxxx SSP/PR, e do CPF sob n.° xxxxxxxxxxxx,
residente e domiciliado á xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxx. Bairro xxxxxxxxxxxxxx.
Município xxxxxxx. Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA prestação de serviços de Assessoria técnica em matéria de
Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização
da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro outros
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necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.. Conforme abaixo
segue:

Item

01

Objeto

Prestação de serviços de

Assessoria técnica em matéria

de Direito Público,

especialmente na elaboração de

atualização e modernização da

Lei Orgânica do Município de

Planalto - PR, de acordo com as

previsões constitucionais,

jurisprudenciais e da legislação

complementar, dentro outros

necessárias ao fiel cumprimento

da execução dos serviços.

Quant Unid.

UN

Preço

Máximo

Unitário

Preço

Máximo

Total

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTFiATANTE,
pagará a CONTRATADA o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados, em até 15

(quinze) dias do mês subsequente à prestação dos serviços, com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo — Os pagamentos pertinentes ao respectivo do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto.
Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00360 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA QUARTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a
CONTRATANTE.

Parágrafo único; REAJUSTE/PRORROGAÇÃO: Para cada doze
meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será
reajustado tendo como base no IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado da
Fundação Getúlío Vargas) acumulado nos últimos doze meses.

CLÁUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

2>
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efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas Contratuais;

fornecer as informações e dados necessários para atualização
da LMO;

*-) responsabiliza-se pela perda de dados, informações ou
produtividade, custos com paralisações ou prejuízos de qualquer espécie,
resultantes de informações e/ou valores incorretos, fornecidos pelo usuário do
sistema;

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA.

A CONTRATANTE é a responsável pela digitação das
informações necessárias para atingir os objetivos dos SISTEMAS.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência
do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade
de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados;
1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Dívida Ativa da
União, mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, com abrangência as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a "d" do paragrafa único do art. 11 da lei n° 8.212 de 24/07/91

expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da
proponente;

2  - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;
Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça
do Trabalho, conforme determina a Lei n. 12.440/2011.
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Parágrafo Quarto - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser

apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou por publicação
em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE

devidamente identificado.

Parágrafo Quinto - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação
de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta
condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação
em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os
documentos de que trata esta cláusula, caso seja possível, ao
CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por
meio de consulta on-line.

Parágrafo Sétimo - A contratada se obriga também a:

1 - Dar integral cumprimento ao presente contrato;

2 - Fornecer ininterruptamente a prestação do serviço, com profissionais
devidamente habilitados, devendo, no caso de substituição do referido
profissional, comunicar imediatamente a contratante, a qual poderá emitir
autorização para tanto ou rescindir o contrato sem ônus ou qualquer
penalidade a esta;

3 - Fornecer a documentação pessoal e profissional da pessoa incumbida pela
empresa contratada pelo desenvolvimento e prestação do serviço, na presente
data.

CLÁUSULA SEXTA

DOS SERVIÇOS

Parágrafo primeiro: DAS AÇÕES PRELIMINARES

a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas;
b) Análise da legislação, normativas e estrutura administrativa em vigor;
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c) Visíta(s) técnica(s) para reunião com o(s) servjdor(es) designados pelo
Executivo para acompanhamento dos trabalhos;
d) Elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atual
realidade do Poder Executivo, frente às questões objeto do presente Termo de
Referência, apontando as eventuais incongruências com a legislação vigente,
defasagens contextuais junto ao ambiente funcional, considerando os efeitos
da legislação em vigor;

e) Verificar e eficiência das normas inseridas na Lei Orgânica com a
realidade socioeconômica do Município, ou seja, se há omissões, dispositivos
desnecessários ou normas desconectadas em relação às demandas das
atividades econômicas predominantes e das políticas públicas sociais.
f) Levantar subsídios para a elaboração de proposta e/ou projeto de
revisão da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo Segundo: DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS
a) Revisão da Lei Orgânica Municipal, através de Emenda, obedecendo às
alterações estabelecidas pelas Emendas Constitucionais pertinentes até a
última Emenda, da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Estatuto das Cidades,
da Lei de Licitações e Contratos Públicos, das Leis Ambientais, da Lei de
Improbidade Administrativa e outras que possuem reflexo na Lei Orgânica
Municipal.

b) Analisar os dispositivos da Lei Orgânica à luz da Constituição Federal e
Estadual, das Leis Nacionais, aplicáveis ao caso, bem como, da jurisprudência
contemporânea sobre o tema.

c) Revisão e atualização da Lei Orgânica, consistente em análise da
constitucionalidade e legalidade de ambos, e eventuais emendas existentes;
elaboração das minutas de propostas de Emenda à Lei Orgânica, contendo as
alterações sugeridas.

d) Analisar com a equipe todos os pontos de melhoria da Lei Orgânica,
com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão, de forma a
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atender às demandas institucionais, sendo no mínimo 05 (cinco) reuniões
presenciais e as demais a distância.

e) Realizar audiências públicas/ apresentações/ reuniões com quadro de
servidores e demais interessados, para discussão dos relatórios parciais
apresentando resultado da análise de documentos (LOM), com indicação
precisa de pontos ou situações críticas que necessitam de intervenção e/ou
urgência, a exemplo das questões que afrontem a Constituição Federal; e
ainda, para avaliação do relatório final apresentando resultado da análise de
documentos (LOM), contemplando pontos ou situações de melhoria, com a
finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão da Lei Orgânica
Municipal.

f) Apresentar o Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica, pessoalmente
junto à Câmara Municipal com a participação direta dos Vereadores, do corpo
legislativo, e de Advogados da Casa, até a aprovação do Projeto da Emenda.
O serviço será, após a aprovação, entregue formatado e paginado em
"Microsoft Office Word" em condição de Impressão, bem como em arquivo
digital.

Parágrafo Terceiro: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a
necessidade e á distância, remotamente por melo dos canais de comunicação
(e-mall, whatsapp, reuniões por melo de plataformas de videoconferências, etc)
e também na sede da empresa contratada;

b) De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a
presença de no mínimo 02 Integrantes da equipe da empresa, sendo
obrigatória a presença de um advogado;

C) Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) da equipe designada pela Câmara Municipal de
Vereadores, através de Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;
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CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
GONTfRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das
normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a
rescisão do contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n® 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei
n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até ~/~/2022.
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0 prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado por igual

período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e

anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA FRAUDE E DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os licitaníes devem observar e o contratado deve
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas vedadas:

1  - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou execução de contrato;

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de Influenciar o processo de licitação ou execução do contrato;

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

IV — Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando Influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

O
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V  — Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes dos organismos
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração das
alegações de prática prevista, deste Edital; (ií) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e

promover inspeção.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso,
este organismo ímporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando os propósitos das cláusulas
acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base
na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação
inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., - de julho de 2022.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VI

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

(PREFERENCIALMENTE POR INSTRUMENTO PÚBLICO)

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço
eletrônico, telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)

REF. TOMADA DE PREÇOS N° —12022.

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa),
com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.°

® Inscrição Estadual sob n.° , representada neste ato por
seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) , portador(a)
da Cédula de Identidade RG n.° e CPF n ° , nomeia(m)
e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° e CPF

'  3 quem confere(imos) amplos poderes para
representar a (Razão Social da Empresa) perante (indicação do
órgão licitante), no que se referir ao presente, com poderes para tomar
qualquer decisão durante todas as fases Da TOMADA DE PREÇOS N® --
/2022, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE

CUMPRE OS REQUISITOS DE FIABILITAÇÃO, os envelopes DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO (N° 01) PROPOSTA TÉCNICA (N° 02) e PROPOSTA DE
PREÇO (N 03) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou

ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar

48
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todos os esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE, enfim, praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

Local e data.

Assinatura Responsável legal

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por
instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato
Sociai da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a
capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO
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ANEXO VII - À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PLANALTO - PR

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° —/2022 - TÉCNICA E PREÇO

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que
dispõe o artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei

8.666/93, esta empresa

iCNPJ: abaixo assinada participante
da licitação Tomada de Preços n° —12022, na modalidade Tomada de Preço,
RENUNCIA , como renunciado não tem ao direito de recurso administrativo e

ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes

quanto à documentação, e concordando, em conseqüência, com o curso do

procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos

proponentes habilitados. O representante da empresa, ainda declara que tem

conhecimento das conseqüências da renúncia e assina abaixo para que surta
todos os efeitos legais.

local, de de 2022.

Nome do Representante Legal

Função
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ANEXO VIII

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração

deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura

de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a

ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não

deve constar da declaração.

Referência:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° —/2022 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII. DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

,  inscrita no CNPJ/MF n° , por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n° , emitido pela

®  . DECLARA, sob as penas da lei, para fins
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não

emprega menor de dezesseis anos.

p). 51
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Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição
de aprendiz.

local, de de 2022.

Nome do Representante Legal

Função
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ANEXO IX

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

MODELO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.® -12022- TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas
neste ato convocatório. que a empresa

—  (denominação da pessoa
jurídica), CNPJ n° é microempresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do TOMADA DE

PREÇOS N° —/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

Local e data
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Assinatura do representante

Nome do representante:

RG n'
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ANEXO X

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

MODELO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E

DADOS SOBRE A EMPRESA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° —12022 - TÉCNICA E PREÇO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório número , sob a modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n® 005/2022, instaurado por este Município, que
o(a) responsável legal do proponente é o(a) Sr(a)

Portador(a) do RG n®

e CPF n®

Declaramos ainda outros dados da empresa:

NOME DA FANTASIA:

RAMO DE ATIVIDADE:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

^  ,
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Nome do Representante Legal

Função
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ANEXO XI

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

MODELO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.® 005/2022 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

PROPONENTE:

ENDEREÇO

CNPJ: FONE/FAX: (Oxx )

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS n®
/2022, instaurado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, de que essa empresa
recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
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.de de 2022.

Nome:

RG/CPF

Cargo

AO ts/1 58
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Planalto- PR, 18 de agosto de 2022.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do TIPO TÉCNICA
E PREÇOS, que tem por objeto à Contratação de empresa para prestação de
serviços de Assessoria técnica em matéria de Direito Público, especialmente na
elaboração de atualização e modernização da Lei Orgânica do Município de Planalto
- Pr, de acordo com as previsões constitucionais, jurisprudenciais e da legislação
complementar, dentro outros necessárias ao fiel cumprimento da execução dos
serviços, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007,
4673/2017 e demais disposições legais.

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n° 122/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

7- £ ■ o N> 1
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE; TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022

TIPO: TÉCNICA E PREÇO.
O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e

Licitações, através Comissão Permanente de Licitações, designados pela

Portaria n° 122/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito

Municipal Sr. LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n" 10.520 , de

17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de

26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas

alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de

agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de

licitação, no dia 21/09/2022 às 09:00 (nove) horas, no Prédio da Prefeitura

Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,

Estado do Paraná, ocasião em que serão efetuados o recebimento dos

envelopes contendo os documentos para habilitação e as propostas de preços.

REGIME DE EXECUÇÃO: POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO. LOCAL: Saia de Licitações, sito à
Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Planalto - PR.

DATA DE ABERTURA: 21/09/2022 HORÁRIO: 09:00hs

1.OBJETO, VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Objeto

01 Prestação de serviços de Assessoria
técnica em matéria de Direito Público,
especialmente na elaboração de
atualização e modernização da Lei
Orgânica do Município de Planalto - PR,
de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da
legislação complementar, dentro outros
necessárias ao fiel cumprimento da
execução dos serviços.

Quant Unid. Preço
Máximo

Unitário

30.000,00

Preço
Máximo

Total

30.000,00

TOTAL: 30.000,00

0131



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
*44/».*S4*v-e w4_./

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1.1. O objeto da licitação é a Contratação de empresa para prestação de
serviços de Assessoria técnica em matéria de Direito Público,
especialmente na elaboração de atualização e modernização da Lei
Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudencials e da legislação complementar, dentro
outros necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$30.000,00 (trinta mil reais),
incluindo todos os serviços objeto deste certame.

1.3. Os recursos para execução do serviço objeto deste Edital correrão às
expensas deste Município de Planalto - Pr, através da dotação indicada no
Parecer Contábil acostado aos autos e a seguir:

DOTAÇÃO

Conta da

despesa

Funcional programátlca Destinação de recurso

00360 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000

1.4. Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 11
(onze) anexos, a saber:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA;

ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE VISITA OU DECLARAÇÃO DE
RENUNCIA DE VISITA;

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO VI - MODELO PROCURAÇÃO OU CARTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO VII - TERMO DE RENÚNCIA;

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INCISO
XXXIII;

Or'
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IMICROEIVIPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DADOS

EMPRESARIAIS;

ANEXO XI - DEÇLARAÇÃO DE REÇEBIMENTO.

2.1. Poderão participar da presente licitação, as empresas que manifestem
interesse e retirarem o edital e que cuja finalidade e ramo de atuação sejam
pertinentes ao objeto desta licitação, e desde que atendam a todas as
exigências contidas neste Edital, seus Anexos e legislação em vigor. Para
participação, as empresas deverão ser:

a) Empresas do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, com certificado de cadastro em
vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1, 2 e 3), ou;

b) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos
termos do art. 22, §2° da Lei n° 8.666/93.

2.2 As Empresas não cadastradas, que solicitarem formalmente e diretamente
ao Departamento de Licitações a sua participação na licitação e que atenderem
todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos
pertinentes até o 3° (terceiro) dia anterior á data do recebimento das propostas.
2.3. Não será permitido a participação de empresas em consórcio.
2.4. A empresa deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de
fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e ainda pela
autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.
2.5. A empresa deverá executar os serviços obedecendo a especificações de
serviços, comprometendo - se a refazer aqueles que se revelarem

insatisfatórios ou deficientes, sem ônus para a mesma.
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2.6. Após o horário estabelecido neste Edital e aberto o primeiro envelope,
nenhuma proposta será recebida.

2.7. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua
portuguesa.

2.8. A comissão de licitação, fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificando se a mesma foi declarada
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e
havendo necessidade, será juntado cópia do processo administrativo do ente
público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.

propostas

3.1. No dia. hora e local designados no preàmbu\oóês!BÊó!^!^^
deverão efetuar a entrega dos documentos para habilitação. Proposta Técnica
e Proposta de preços, em envelope fechado à Comissão de Licitações,
designada pela Portaria n°. 122/2022.

3.1.1. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em uma
unica via, assim como a proposta técnica, e a proposta de preço deverá ser
apresentada em duas vias. sendo uma impressa e assinada, e outra, devendo
os mesmos serem apresentados em envelopes separados.

3.1.2. Os ENVELOPES, respectivamente de DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (envelope n° 01) e PROPOSTA TÉCNICA (envelope n^ 02) e
PROPOSTA DE PREÇO (envelope n° 03) deverão ser apresentados, fechados
e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do
nome da proponente, os seguintes dizeres;

TOMADA DE PREÇO N°. 006/2022

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA DE ABERTURA: 21/09/2022 - 09:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

3T) >
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TOMADA DE PREÇO N°. 006/2022

ENVELOPE 02: PROPOSTA TÉCNICA

DATA DE ABERTURA: 21/09/2022 - 09:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

TOMADA DE PREÇO N°. 006/2022

ENVELOPE 03: PROPOSTA DE PREÇO

DATA DE ABERTURA: 21/09/2022 - 09:00 Horas

NOME DA EMPRESA:

3.1.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA TÉCNICA

(envelope n° 01, 02) poderão ser apresentados em original, ou por qualquer

processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia

simples que poderá ser autenticada pela Comissão de Licitação no decorrer da

sessão desde que o original esteja na posse do representante, ou ainda por

meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via

Internet.

3.1.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos

em língua estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no

país de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado.

3.1.5. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas

expedições/ emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a

entrega dos envelopes.

3.2. DO CREDENCIAMENTO

3.2.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes da

Tomada de Preço, consoante previsão estabelecida no subitem 3.2.2 deste

EDITAL, o representante da proponente entregará ao Presidente da Comissão

de Licitação, documento que o credencie para participar do certame,
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respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-

se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com

fotografia, para que assim o responsável citado no credenciamento possa

acompanhar o processo de classificação e julgamento.

3.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de

procuração ou instrumento particular (conforme modelo ANEXO VI)

3.2.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento

particular, a mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da

proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

3.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio,

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de

instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar

cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.

3.4. É admitido somente um representante por proponente.

4.1. As empresas proponentes deverão apresentar os documentos a seguir

relacionados, sendo que as certidões, certificados e outros afins deverão estar

com validade na data de abertura da licitação;

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.1.1.1. SICAF ou CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela

Prefeitura Municipal de Planalto - PR, em plena validade. A listagem dos

documentos necessários ao cadastro poderá ser obtida junto ao Departamento de

Licitações:

4.1.1.2. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos

%
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comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por

ocasião de credenciamento;

4.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

4.1.1.4. Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do município em

que está a sede da licitante (Alvará) não aceitaremos declaração ou qualquer

outro documento que não seja o alvará expedido pela Prefeitura.

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em

plena validade;

4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, observando a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de

02 de outubro de 2014.

4.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do

documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo

de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos

envelopes;

4.1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas

(CNDT).
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4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA

4.1.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em

data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos

envelopes:

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da Proponente, que

comprove que presta ou tenha prestado serviços para pessoa jurídica de direito

público (Municipal) ou privado, mediante apresentação mínima de 01 (um)

atestado.

4.1.5. DECLARAÇÕES

4.1.5.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a

Administração, conforme modelo constante no ANEXO IV deste Edital.

4.1.5.2. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei n°.

9.854/99. (conforme modelo no ANEXO VIII deste Edital).

4.1.5.3. Declaração de Responsabilidade Legal e dados sobre a Empresa

(ANEXO X)

4.1.5.4. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação; (ANEXO XI).

4.1.6. OUTROS

4.1.6.1. Para as Microemoresas e Empresas de Pequeno Porte, que optarem

pelos benefícios da Lei Complementar n° 123/06. apresentar:

3-
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4.1.6.2. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo

Estado), de que está enquadrada como Micro Empresa, Empresa de Pequeno

Porte; expedida em data não anterior a 12 (doze) meses da data prevista para

apresentação dos envelopes; (DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA

DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (ANEXO IX);

4.1.6.3. A carta de credenciamento deverá ser preenchida com os dados da

pessoa que irá participar do certame e assinada pelo proponente (ANEXO VI). O

credenciado deverá apresentar-se munido do documento oficial de identificação.

4.1.6.4. Termo de Renúncia (caso a empresa queira renunciar o direito ao prazo

recursal - FACULTATIVO), conforme ANEXO VII, devidamente preenchido,

carimbado e assinado pelo responsável legal da proponente.

Obs: O presente Termo poderá a critério da empresa ser anexado ao envelope n®

01, ou apresentado separadamente durante a sessão de abertura quando

solicitado pela comissão permanente de licitação.

4.2. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em seu

nome;

4.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome

desta, exceto àqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, e os atestados

de capacidade técnica, que podem ser apresentados em nome e CNPJ da

matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial.

4.4. Após a hora marcada para a entrega dos envelopes de Habilitação,

Proposta Técnica e de Preço e aberto o primeiro envelope, mais nenhum será

recebido.

4.5. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou

substituição de documentos exigidos e não inseridos nos envelopes de

Proposta Técnica de Preços e de Documentos para Habilitação. No entanto, a

seu exclusivo critério, a Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou

esclarecimentos complementares que julgar necessários.
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sT Os documentos que compõe a PROPO^^ÍCNIC^!^NVEWP^°
02 deverão ser apresentados em original, datilografados ou impressos, apenas

no anverso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua

análise, e assinados pelo responsável legal.

5.2. Deverão constar na PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE 02 os seguintes

elementos;

5.2.1. Certificado de Registro da empresa no CRC - Conselho Regional de

Contabilidade, em plena vigência, conforme Art. 30, inciso I da Lei 8.666/93,

bem como comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s):

5.2.2. Certificado de Registro da empresa no CRA - Conselho Regional de

Administração, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93,

bem como comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s):

5.2.3. Comprovação de que a empresa possui no quadro societário ou que

componha na composição da equipe com vínculo empregatfcio, ou por meio de

contrato de prestação de serviços:

a)01(um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Direito Administrativo, com comprovação de inscrição na OAB;

b}01(um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Gestão Tributária ou Direito Tributário, com comprovação de inscrição na OAB;

c)01 (um) Profissional com formação de Contador, com especialização em
finanças, controladoria, planejamento tributário, auditoria contábil, com
comprovação de inscrição na CRC;

d)01 (um) Profissional com formação de Administrador com comprovação de
inscrição no CRA.

e) Todos os profissionais deverão comprovar registro e regularidade nos

respectivos nos órgãos de classe, podendo o profissional apresentar mais de

uma titulação.
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5.2.4. A proponente deverá apresentar relação nominal dos componentes da

equipe técnica que estarão envolvidos no planejamento, elaboração e

realização do objeto deste edital, acompanhadas dos currículos sintetizados

dos respectivos profissionais, os quais deverão conter Identificação, formação

acadêmica exigida no Item "B" do Anexo II - Pontuação Técnica, contendo no

máximo 3 folhas de papel a4.

5.2.5. Apresentação de, no mínimo 01 (um) Atestados de Capacidade Técnica

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, declarando que a empresa

prestou de serviços idênticos ou similares aos constantes no objeto deste

certame, devidamente registrados no órgão de classe.

5.2.6. Declaração de que a empresa proponente se compromete a realizar no

mínimo 05(cinco) reuniões presenciais e outras que se fizerem necessárias,

para o desenvolvimento dos trabalhos.

5.2.7. Atestado de Visita Técnica, com a devida identificação e qualificação do

Responsável Técnico da empresa, contendo o carimbo e assinatura da pessoa

responsável pelo setor, a qual certificará que a licitante tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para cumprimento das

obrigações objeto da licitação, ou a declaração de renúncia da Visita técnica

assumindo toda a responsabilidade decorrente da renúncia e o não

conhecimento prévio das Informações técnicas a respeito do serviço. A visita

deverá ser agendada com o departamento responsável, e feita até três dias de

antecedência do certame.

PHOFO^TADEPHE^^
6.1. A Proposta de Preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

6.1.1. Proposta de Preços, conforme modelo do Edital, constando na mesma a

razão social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ,

nome, RG e assinatura do responsável ou representante legal.

11
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6.1.2. Ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos ou que

possam comprometer a interpretação da proposta, devendo o preço ser cotado

pelo VALOR GLOBAL, sendo permitido o reajuste após 12 meses de vigência

pelo IGPM acumulado no período;

6.1.3. A proposta financeira indicará:

a) Modalidade, Tipo e Número desta Licitação;

b) O objeto da licitação;

c) O preço global para a execução dos serviços licitados, Incluindo todos os

impostos e encargos, expresso em moeda nacional;

d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta

dias), contados da data da sua apresentação.

e) Prazo de execução do objeto, que deverá ser de 12 (doze) meses após

a assinatura do contrato.

f) Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador

6.1.4. As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços

ofertados pelos licitantes, sendo atribuída a Pontuação de Preço em função da

seguinte fórmula:

nota de preços, sendo:

NP = (MP/PPA)x100, onde:

NP = Nota de Preço

MP = Menor Preço das Propostas Financeiras apresentadas

PPA= Preço da Proposta

6.1.5. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada

como evidência de que a proponente examinou completamente os projetos e

as especificações, que os comparou entre si, que obteve as informações

necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a

sua proposta de preços e que os documentos da licitação lhe permitiram

preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

12
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6.1.6. Fica entendido que as especificações são complementares entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será

considerado específico e válido.

7.1. Compete ao Comissão de Licitação proceder à abertura dos ENVELOPES:

1) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 2) PROPOSTA TÉCNICA e 3)

PROPOSTA DE PREÇOS.

7.2. No dia 21/09/2022 as 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de

Planalto - PR, serão recebidos os invólucros contendo as propostas do licitante.

7.3. Se no dia previsto não houver expediente na Prefeitura de Planalto - PR,

transferir-se-á a sessão de entrega dos envelopes, de julgamento e

classificação, para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo

horário.

7.4. A Comissão de Licitações, com ou sem a presença de empresas,

procederá à abertura dos envelopes n° 01, contendo a documentação de

habilitação e verificará a existência dos documentos solicitados no Item 4.

7.5. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO CONSULTARÁ O CADASTRO DE

FORNECEDORES DA PREFEITURA, SEMPRE QUE O LICITANTE HOUVER

DEIXADO DE APRESENTAR OU HOUVER DÚVIDAS SOBRE QUALQUER

DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL SE O DOCUMENTO SE

ENCONTRAR NO CADASTRO E ESTIVER APTO, O LICITANTE SERÁ

CONSIDERADO HABILITADO.

7.6. A documentação e os envelopes 02 e 03 serão assinados pela

Comissão e pelos Licitantes presentes, que poderão permanecer nas sessões

para fins de acompanhamento dos trabalhos e assinatura das Atas.

7.7. Posteriormente a Comissão de Licitações apreciará a documentação

comunicando o resultado da habilitação aos concorrentes na mesma sessão

e/ou através de publicação no Quadro de avisos e no órgão de imprensa oficial.

13
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7.8. Havendo na ata expressa desistência das proponentes de interposição de

recurso, ou mesmo apresentação do termo de renúncia, poderá ser realizada a

abertura dos envelopes n° 02 (Proposta de Técnica), na mesma sessão, ou ser

marcada outra data a critério da Comissão.

7.9. A Comissão de Licitações comunicará aos licitantes a data de abertura dos

envelopes n° 02 (proposta Técnica), com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas

de antecedência, caso não seja na mesma sessão.

7.10. Antes da abertura dos envelopes n° 02 (proposta de Técnica) das firmas

que tenham sido habilitadas serão devolvidos os envelopes n" 02 e 03 das

inabilitadas, mediante recibo, havendo renúncia ao prazo recursal.

7.11. A Comissão de Licitações procederá à abertura dos envelopes n" 02, com

ou sem a presença das empresas.

7.12. A Comissão de Licitações promoverá a análise das propostas técnicas

desclassificando a que estiver em desacordo como edital ou divulgando a

respectiva pontuação (nota técnica) conforme previsto no item 5.2.4 do edital.

7.13. Somente a licitante cuja proposta técnica seja considerada completa e em

conformidade com a as exigências do edital poderá ter seu envelope n° 3

aberto e sua proposta de preços julgada.

7.14. Existindo renúncia a recurso, serão abertos os envelopes n° 3 (proposta

de preços) e a comissão promoverá a análise desclassificando a que estiver

em desacordo com o edital ou divulgando a respectiva pontuação (nota de

preço) conforme previsto subitem 6.1.3 do edital.

7.15. Determinada a pontuação técnica e de preços de cada proponente, a

comissão permanente de licitação calculará a pontuação geral conforme

previsto no item 9.1 do edital.

7.16. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas,

nas quais constarão os nomes dos licitantes e outras ocorrências que

interessarem ao julgamento das propostas, devendo as mesmas serem

assinadas pela Comissão de Licitação e por todos os licitantes presentes.

Oj - 14
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7.17. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de licitante, desde

que ocorrida no transcurso das sessões de recebimento dos envelopes e

abertura dos mesmos, deverá obrigatoriamente, constar em Ata.

7.18. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes documentação e

proposta, somente poderão fazer uso da palavra, rubricar documentos e

propostas, apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de

interpor recursos, o representante legal da licitante ou credenciado.

8.1. O critério e julgamento serão TÉCNICA E PREÇO.

8.2. O julgamento da presente licitação compreenderá três fases distintas: a

primeira que se iniciará com a abertura do Envelope de n.° 01, relativo aos

documentos de habilitação, e a segunda que se iniciará, com a abertura do

Envelope de n.° 02, contendo as propostas técnicas e após com a abertura do

Envelope de n.° 03, contendo as propostas financeiras.

8.3. Para julgamento das propostas poderá a Comissão solicitar pareceres

técnicos das áreas pertinentes, efetuar vistorias às instalações dos licitantes,

acompanhado de técnicos sendo a verificação a seu exclusivo critério, ou

outras diligências julgadas necessárias.

8.4. Poderá a Administração conceder prazo conforme estabelecido no art. 48.

§ 3° da Lei 8.666/93 e alterações, quando todos os licitantes forem inabilitados

ou todas as propostas forem desclassificadas.

9.1. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições
do Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF), de acordo
com a seguinte fórmula:

NF = (NT X 6) + (NP X 4) onde:

NF = Nota Final

NT = Nota Técnica

rJ''
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6,0 = peso da Nota Técnica

NP = Nota de Preço

4,0 = peso da Nota de Preço

9.2. Havendo empate na nota final será considerada a vencedora a empresa

que tiver melhor pontuação técnica.

9.3. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições

do Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF) definida

acima.

9.4. A classificação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de

acordo com os critérios previstos neste Edital.

9.5. Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até

02 (dois) algarismos após a vírgula decimal.

9.6. Verificado o empate entre duas ou mais licitantes que apresentarem a

mesma NF preço, a Comissão de Licitações adotará o seguinte critério de

desempate.

9.6.1. A Comissão de Licitações efetuará sorteio, de conformidade com a regra

que se segue.

a) Far-se-á corresponder uma pedra numerada a cada uma das empresas em

igualdade de preço.

b) As pedras serão colocadas em uma urna de sorteio.

c) Será efetuado o sorteio para classificação em ordem crescente das

empresas, ou seja, será vencedora a empresa cuja pedra corresponda a

primeira pedra sorteada.

9.7. O resultado, a homologação e a adjudicação da licitação serão fixadas em

lugar próprio, na sede da Prefeitura de Planalto-PR, bem como publicado nos

termos da Legislação vigente.

10.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:

16
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a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a

correspondente apresentação (conforme Item 4, 5 e 6);

b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;

c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das

demais proponentes;

d) Apresentar preço manifestamente inexequível;

e) Apresentar preço simbólico ou de valor zero;

f) Que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global

proposto, quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de

executar o Contrato ao preço de sua oferta.

PORTE: I
11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação em certames licitatórlos, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

11.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.

11.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

11.5. Entende-se por empate na modalidade Tomada de Preço em que as

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

11.6. Para efeito do disposto no item 11.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á

da seguinte forma:

11.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada

poderá apresentar nova proposta de preço inferior a menor proposta

classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para

ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma

vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora

do certame e adjudicado o objeto em seu favor, salvo se a NOTA FINAL não

ficar inferior a menor proposta.

11.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de

pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes

que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito;

11.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos

estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar n°. 123, de 14

de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.5, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora

do certame.
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11.6.5. O disposto no item 11.5 se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.1. Compete ao Prefeito Municipal homologar a presente TOMADA DE

PREÇOS.

12.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de

convocação da(s)proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o CONTRATO,

respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

13.1. O resultado final do certame será divulgado na forma da Lei n°. 8.666/93.

14.1. Até a assinatura do Termo de Contrato, o licitador poderá desclassificar,

por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,

havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior

ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade

financeira, técnica ou administrativa.

14.2. A execução do serviço dar-se-á mediante Termo de Contrato de

Empreitada, a ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da

licitação, após a homologação da licitação.

14.3. A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, da convocação, junto ao Departamento de Licitações do Município.

14.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela

Administração, a assinar o contrato, dentro do prazo previsto no item 14.3,

caracterizará descumprimento totai da obrigação, ficando sujeita à multa de

014S



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

10/o (dez por cento) sobre o valor da proposta, além das sanções cabíveis e

previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.5. Após assinatura do contrato, a empresa terá o prazo de 3 (três) dias úteis
para iniciar os serviços de implementação e treinamento e terá no máximo 65

(sessenta e cinco) dias corridos para deixar pronto a operacionalízação, sendo
considerado o prazo apresentado na proposta como o prazo máximo.

15.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado, no site de

licitações do Município de Planalto — Pr ou junto ao Departamento de
Licitações, sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro, Planalto - Pr,
durante o expediente normal do órgão licitante, das 7h30 às IlhSOmin e das

13h30min às 17h30min, até 24 horas antes da hora marcada para
recebimento dos documentos e dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO", "PROPOSTA DE TÉCNICA" e "PROPOSTA DE PREÇO".
15.2. O aviso do EDITAL será divuigado na forma da Lei 8.666/93.

15.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até 24 horas antes do

horário marcado o recebimento de documentos, abertura e julgamento da
licitação, no horário e loca! especificados neste edital.

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, devendo a Prefeitura Municipal julgar e responder à impugnação
em até 03 (três) dias úteis.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital de licitação
perante à Prefeitura Municipal o licitante que não o fizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, conforme § 2° do art.

41 da Lei 8.666/1993.
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16.3. Será aceita a impugnação ao Edital, se protocolada no Departamento de

Protocolo da Prefeitura, ou se enviada por e-mail, através do respectivo

endereço eletrônico: íícitacao@planalto.pr.aov.br. desde que até o limite do

prazo estabelecido no instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro decidir

acerca da decisão no prazo de 3 (três) dias úteis.

16.4. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de

participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão

a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada

nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

17.1. Caberá recurso com efeito suspensivo dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da data da ciência ou publicação da habilitação ou inabilitação do

licitante, bem como da ciência ou publicação do resultado do julgamento das

propostas.

17.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos a Comissão de

Licitação e protocolados no setor de licitações ou enviados por e-mail, através

do respectivo endereço eletrônico: licitacao@planaÍto.pr.qov.br. desde que até

o limite do prazo estabelecido item 17.1.

17.3. As demais proponentes deverão ser intimadas para apresentar contra

razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo

do RECORRENTE.

18.1. O prazo de vigência e Execução do contrato será de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogada a critério da administração, nos termos do art.

57, II da Lei 8.666/93.

18.2. A cada doze meses de duração, conforme item 2 deste Edital será

reajustado o valor mensal das parcelas com base no IGPM (índice Geral de

21
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Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou o índice que o vier

substituir.

18.3. Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a

necessidade e à distância, remotamente por meio dos canais de comunicação

(e-mail, whatsapp, reuniões por meio de plataformas de videoconferências, etc)

e também na sede da empresa contratada;

18.4. De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a

presença de no mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo

obrigatória a presença de um advogado;

18.5 Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo

50%(cinquenta por cento) da equipe designada pelo Município, através de

Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;

18.6 Os serviços deverão ter início em até 10 (dez) dias após a emissão da

Ordem de Serviço;

19.1. Não será permitido a subcontratação do objeto desta licitação.

20.1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou

rescindido nos casos previstos na Lei de Licitações, como também nos

seguintes casos:

a) Pelo Município, quando for por este julgado que o Contratado esteja

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da

licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas

legais;

o) Por relevante interesse do Município, devidamente justificado,

d) Este instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a

qualquer momento, por quaisquer das partes, desde que a parte interessada

na rescisão comunique por escrito a outra, com a antecedência mínima de 30
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(trinta) dias. Tai rescisão desobrigará ambas as partes, ao pagamento de

multas ou indenizações.

20.2. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.° 8.666/93.

mmM

21.1. Peia inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, apiicar à CONTRATADA as sanções previstas no

art. 87 da Lei n.° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

21.2. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização

do iicitante por eventuais perdas ou danos causados ao MUNICÍPIO.

22.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

22.1.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após o mês

subsequente a prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal,

discriminando de forma clara e explícita o objeto, como as necessárias

anotações da prestação, depois de verificado o atendimento integral, mediante

aposição de "ATESTO" no corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, firmado

pelo servidor responsável.

22.1.2. Nota Piscai Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das

Certidões Negativas do INSS e FGTS.

22.1.3. O Município efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme

legislação vigente.

23.1.4. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se

houver, do Termo Aditivo.

22.1.5. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota

Fiscal.

Q
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22.1.6. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 05 de cada mês,
após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês

subsequente.

23.1. As normas disciplinadoras deste Licitação serão interpretadas em favor

da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as

proponentes, sem comprometimento do interesse público e dos contratos delas

decorrentes.

23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se

iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no
órgão ou na entidade.

2.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato /
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não haja comunicação
do Presidente da Comissão em sentido contrário.

22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a
licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato

escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de

importar no afastamento da proponente, desde que possíveis a exata

compreensão de seu conteúdo durante a realização da sessão pública.

22.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e

apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se

responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa{s),
independentemente da condução ou do resultado do certame.
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22.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte

da proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos colacionados em qualquer fase do certame.

22.9. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pela Comissão de

Licitação, com base na legislação federal e, subsidiariamente, nos termos da

legislação estadual e princípios gerais de direito.

23.1. Para solucionar qualquer controvérsia resultante deste certame, fica eleita

a Comarca de Capanema, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Planalto - Pr, 18 de agosto de 2022.

LUIZ CARLÕS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I -

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração e Secretaria de Planejamento e
Supervisão.

2. OBJETO

2.1. Prestação de serviços de Assessoria técnica em matéria de Direito

Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização da Lei
Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro outros
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

3.1. A atualização da Lei Orgânica do Município de Planalto - PR se faz
necessária para o reordenamento e readequação dos ditames constitucionais
em virtude de muitas alterações já realizadas no texto da Constituição Federal,
bem como diversos assuntos de interesse municipal que já foram objeto de
decisões pelos Tribunais Superiores e estão desatualizados no texto da Lei

Organiza Municipal.

3.2. A ausência de profissionais com capacidade técnica e formação nas

áreas necessárias para uma análise completa do objeto de presente certame é
uma das principais justificativas, pois a análise da Lei Orgânica Municipal é
puramente técnica e o município não detém tal capacidade, precisando
terceirizar o serviço.

3.3. Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado, com

orçamentos e contratos com municípios da região. Várias empresas foram

contatadas, mas muitas não retornaram, mostrando o desinteresse em

participar e colaborar com o certame.

3.4. Responsável pelo Termo de Referência e cotação de preços: Ederson
Altino Kobs. Em anexo planilha com a composição dos preços obtidos, assim
como os orçamentos e contratos utilizados como referencia para chegar ao
valor final obtido. Como critério para o valor final foi utilizado o menor dos
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orçamentos obtidos, pois o valor está dentro do preço de mercado praticado na
região.

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Objeto

Prestação de serviços de Assessoria
técnica em matéria de Direito
Público, especialmente na
elaboração de atualização e
modernização da Lei Orgânica do
Município de Planalto - PR, de
acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudenciais e da
legislação complementar, dentro
outros necessárias ao fiel

cumprimento da execução dos
serviços.

Quant Üníd. Preço Preço
Máximo Máximo

Unitário Total

30.000,00 30.000,00

TOTAL: 30.000,00

4.1. O valor total máximo para a presente contratação é de R$30.000,00 (trinta
mil reais).
5) CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA:
5.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução
dos serviços, sendo:
a) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CORECON
(Conselho Regional de Economia), em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso
I da Lei 8.666/93; ou

b) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CRC (Conselho
Regional de Contabilidade), em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei
8.666/93; ou

o) Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CRA (Conselho
Regional de Administração), em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da
Lei 8.666/93;

d) Atestado de visita técnica, com a devida identificação e qualificação do
responsável técnico da empresa, contendo o carimbo e assinatura do
Secretário Municipal de Administração ou Planejamento e Supervisão, o qual
certificará que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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e) Apresentação de, no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, declarando que prestou
serviços idênticos ou similares deste certame, na elaboração de legislação
municipal.

5.2. A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, a seguinte equipe técnica:
a) 01 (um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Direito Administrativo, com comprovação de inscrição na OAB;
b) 01 (um) Profissional formado na área de Direito, com especialização em
Gestão Tributária ou Direito Tributário, com comprovação de inscrição na OAB;
c) 01 (um) Profissional com formação de Contador, sendo pelo menos um,
com especialização em finanças, controladoria, planejamento tributário,
auditoria contábil, com comprovação de inscrição na CRC;
d) 01 (um) Profissional com formação de Administrador com comprovação
de inscrição no CRA,

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

6.1 - AÇÕES PRELIMINARES

a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas;
b) Análise da legislação, normativas e estrutura administrativa em vigor;
c) Visita(s) técnica(s) para reunião com o(s) servidor(es) designados pelo
Executivo para acompanhamento dos trabalhos;
d) Elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atual
realidade do Poder Executivo, frente às questões objeto do presente Termo de
Referência, apontando as eventuais incongruências com a legislação vigente,
defasagens contextuais junto ao ambiente funcional, considerando os efeitos
da legislação em vigor;
e) Verificar e eficiência das normas inseridas na Lei Orgânica com a
realidade socioeconômica do Município, ou seja, se há omissões, dispositivos
desnecessários ou normas desconectadas em relação às demandas das
atividades econômicas predominantes e das políticas públicas sociais.
f) Levantar subsídios para a elaboração de proposta e/ou projeto de
revisão da Lei Orgânica Municipal.

6.2 - DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS:

0158



MUNICÍPIO Dl

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

a) Revisão da Lei Orgânica Municipal, através de Emenda, obedecendo
às alterações estabelecidas pelas Emendas Constitucionais pertinentes até a
última Emenda, da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Estatuto das Cidades,
da Lei de Licitações e Contratos Públicos, das Leis Ambientais, da Lei de
Improbidade Administrativa e outras que possuem reflexo na Lei Orgânica
Municipal.
b) Analisar os dispositivos da Lei Orgânica à luz da Constituição Federal e
Estadual, das Leis Nacionais, aplicáveis ao caso, bem como, da jurisprudência
contemporânea sobre o tema.

o) Revisão e atualização da Lei Orgânica, consistente em análise da
constitucionalidade e legalidade de ambos, e eventuais emendas existentes;
elaboração das minutas de propostas de Emenda à Lei Orgânica, contendo as
alterações sugeridas.
d) Analisar com a equipe todos os pontos de melhoria da Lei Orgânica,
com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão, de forma a
atender às demandas institucionais, sendo no mínimo 05 (cinco) reuniões
presenciais e as demais a distância.

e) Realizar audiências públicas/ apresentações/ reuniões com quadro de
servidores e demais interessados, para discussão dos relatórios parciais
apresentando resultado da análise de documentos (LOM), com indicação
precisa de pontos ou situações críticas que necessitam de intervenção e/ou
urgência, a exemplo das questões que afrontem a Constituição Federal; e
ainda, para avaliação do relatório final apresentando resultado da análise de
documentos (LOM), contemplando pontos ou situações de melhoria, com a
finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão da Lei Orgânica
Municipal.

f) Apresentar o Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica, pessoalmente
junto à Câmara Municipal com a participação direta dos Vereadores, do
corpo legislativo, e de Advogados da Casa, até a aprovação do Projeto da
Emenda. O serviço será, após a aprovação, entregue formatado e paginado
em "Microsoft Office Word" em condição de impressão, bem como em
arquivo digital.

6.3 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Os serviços deverão ser executados de forma presencial conforme a
necessidade e à distância, remotamente por meio dos canais de comunicação
(e-mail, whatsapp, reuniões por meio de plataformas de videoconferências,
etc) e também na sede da empresa contratada;
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b) De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a presença
de no mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo obrigatória a
presença de um advogado;
o) Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) da equipe designada pela Câmara Municipal de
Vereadores, através de Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;

7. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão e Administração desta
municipalidade.

Planalto - PR, 18 de agosto de 2022.

EDERSON ALTINO KOBS
Secretário Municipal de Planejamento e Supervisão

MARCELO FELIPE SCHMITT
Secretário Municipal de Administração

) i 1) I ) Ç. }o ̂  f\}
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO 11

MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA - (documento obrigatório)

À Comissão de Licitação do Município de Planalto -PR

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

Telefone:

Agência:

Conta Bancária n®: Banco:

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta técnica para a Tomada

de Preços n° 006/2022, conforme planilha de pontuação abaixo:

Experiência e Habilitação da Quantidades de Máximo N® de Pontos

empresa pontos por serviços de Obtidos

realizados Pontos

Atestado(s) de Capacidade -1 a 2 atestados: 5,00 30

Técnica, emitido por pessoa (cinco) pontos:

jurídica de direito público, - 3 a 5 atestados: 10

comprovando a prestação de (dez) pontos;

serviços similares e - 6 a 10 atestados: 20

compatíveis com o objeto. (vinte) pontos;

(Poderão ser apresentados em - acima de 11

atestados diferentes para o atestados: 30 (trinta)

cumprimento desse item). pontos.

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30

EQUIPE TÉCNICA
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Especificação

Atestado de capacidade

técnica do Profissional

Formado em Direito,

com especialização em

Direito Administrativo,

com inscrição na OAB

em serviços de acordo

com o objeto. Se a

empresa apresentar

mais que 1 profissional,

os atestados serão

considerados de forma

individual, não somando

entre si.

Quantidades de

pontos por

Profissional
-1 a 2 atestados: 05

(cinco pontos):

- 3 a 5 atestados: 10 (dez)

pontos;

- acima de 6 atestados:

20 (vinte) pontos.

Máximo de N° de

Pontos Ponto

Atestado de capacidade

técnica do Profissional

Formado em Direito com

especialização em Direito

Tributário, e/ou Gestão

Tributária, com inscrição

na OAB.

-1 a 2 atestados: 05

(cinco pontos);

- 3 a 5 atestados: 10 (dez)

pontos;

- acima de 6 atestados:

20 (vinte) pontos.
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Atestado de capacidade

técnica do Profissional

Formado em

Contabilidade, com

comprovação no ORO

Atestado de capacidade

técnica do Profissional

Formado em

Administração, com

comprovação no ORA

-1 a 2 atestados: 05 20

(cinco pontos);

- 3 a 5 atestados: 10

(dez) pontos;

- acima de 6 atestados:

20 (vinte) pontos.

-1 a 2 atestados: 03 10

(três) pontos;

- 3 a 5 atestados: 05

(cinco) pontos;

- acima de 6 atestados:

10 (dez) pontos.

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS

Planalto - PR, xx de agosto de 2022.

Assinatura do representante legal da empresa proponente
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTO - PR

ANEXO 111

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão de Licitação, que o
responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no
CNPJ XXXXXXXXXX, compareceu a visita técnica referente ao objeto do
presente, a prestação de serviços de assessoria técnica em matéria de

Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização
da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões
constitucionais, jurisprudencials e da legislação complementar, dentre outras
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, tomando
conhecimento de todas as condições e peculiaridades que possam, de
qualquer forma, influir sobre o custo, preparação de documentos e proposta e
a execução do objeto da Licitação.

RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão de Licitação, que o
responsável técnico/ADMISNITRADOR da empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Inscrita CNPJ

XXXXXXXXXX, RENUNCIA A VISITA TÉNCIA referente ao objeto do
presente, a prestação de serviços de assessoria técnica em matéria de
Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e
modernização da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo
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com as previsões constitucionais, jurisprudenciaís e da legislação

complementar, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da

execução dos serviços., tomando conhecimento de todas as condições e

peculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo,

preparação de documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação.

xxxxxxxx de de 2022.

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:

RG:

CPF:
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PLANALTO ■ PR

ANEXO IV- MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E AUSÊNCIA DE

FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 - TÉCNICA E PREÇO

O signatário da presente, em nome da empresa ,

declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas na

Tomada de Preços n® 006/2022, em consideração e nos respectivos anexos e

documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser

tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que

tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral

possibilidade de executar a obra e/ou os serviços.

O signatário da presente declara, também, em nome da referida

proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto

à adjudicação objeto da presente licitação.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de

fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2° e art. 97 da Lei

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

., de de 2022.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

(carteira de identidade, número e órgão emissor)
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N° --12022 - TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município

de Planalto e a empresa xxxxxxxxxxxxxx., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito

Público Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no

CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo

Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu

mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município

de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n°

3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxx., pessoa jurídica, devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° xxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxx, Bairro

xxxxxxxx. Município de xxxxxxx, Estado do Paraná, neste ato representado seu

xxxxxxxxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, empresário,

portador do RG n.° xxxxxxxxxxxx SSP/PR, e do CPF sob n.° xxxxxxxxxxxx,

residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx.

Município xxxxxxx. Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA prestação de serviços de Assessoria técnica em matéria de

Direito Público, especialmente na elaboração de atualização e modernização

da Lei Orgânica do Município de Planalto - Pr, de acordo com as previsões

constitucionais, jurisprudenciais e da legislação complementar, dentro outros

2)0
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necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços.. Conforme abaixo

segue:

Item Objeto Quant Uníd. Preço

Máximo

Unitário

Preço

Máximo

Total

01 Prestação de serviços de

Assessoria técnica em matéria

de Direito Público,

especialmente na elaboração de

atualização e modernização da

Lei Orgânica do Município de

Planalto - PR, de acordo com as

previsões constitucionais,

iurisprudenclals e da legislação

complementar, dentro outros

necessárias ao fiei cumprimento

da execução dos serviços.

UN

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE,

pagará a CONTRATADA o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), daqui por diante denominado "VALOR

CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados, em até 15

(quinze) dias do mês subsequente à prestação dos serviços, com apresentação

da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes ao respectivo do

objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto.

Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO

Conta da despesa | Funcional programática | Destinaçâo de recurso

00360 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA QUARTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,

decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas

especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a

CONTRATANTE.

Parágrafo único: REAJUSTE/PRORROGAÇÃO: Para cada doze

meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será

reajustado tendo como base no IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado da

Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze meses.

CLÁUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber

o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas Contratuais;

fornecer as informações e dados necessários para atualização
da LMO;

responsabiliza-se pela perda de dados, informações ou

produtividade, custos com paralisações ou prejuízos de qualquer espécie,

resultantes de informações e/ou valores incorretos, fornecidos pelo usuário do

sistema;

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

A CONTRATANTE é a responsável pela digitação das

informações necessárias para atingir os objetivos dos SISTEMAS.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência

do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,

assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade

de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Dívida Ativa da

União, mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais, com abrangência as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a "d" do paragrafa único do art. 11 da lei n° 8.212 de 24/07/91

expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da

proponente;

2  - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;
Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça
do Trabalho, conforme determina a Lei n. 12.440/2011.
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Parágrafo Quarto - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser

apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou por publicação

em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE

devidamente identificado.

Parágrafo Quinto - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação

de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta

condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação

em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os

documentos de que trata esta cláusula, caso seja possível, ao

CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por

meio de consulta on-line.

Parágrafo Sétimo - A contratada se obriga também a:

1 - Dar integral cumprimento ao presente contrato;

2 - Fornecer ininterruptamente a prestação do serviço, com profissionais

devidamente habilitados, devendo, no caso de substituição do referido

profissional, comunicar imediatamente a contratante, a qual poderá emitir

autorização para tanto ou rescindir o contrato sem ônus ou qualquer

penalidade a esta;

3 - Fornecer a documentação pessoal e profissional da pessoa incumbida pela

empresa contratada pelo desenvolvimento e prestação do serviço, na presente

data.

CLÁUSULA SEXTA

DOS SERVIÇOS

Parágrafo primeiro: DAS AÇÕES PRELIMINARES

a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas;

b) Análise da legislação, normativas e estrutura administrativa em vigor;
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o) \/isita(s) íécníca(s) para reunião com o(s) servidor(es) designados pelo

Executivo para acompanhamento dos trabalhos;

d) Elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atual

realidade do Poder Executivo, frente às questões objeto do presente Termo de

Referência, apontando as eventuais incongruências com a legislação vigente,

defasagens contextuais junto ao ambiente funcional, considerando os efeitos

da legislação em vigor;

e) Verificar e eficiência das normas inseridas na Lei Orgânica com a

realidade socioeconômica do Município, ou seja, se há omissões, dispositivos

desnecessários ou normas desconectadas em relação às demandas das

atividades econômicas predominantes e das políticas públicas sociais.

f) Levantar subsídios para a elaboração de proposta e/ou projeto de

revisão da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo Segundo: DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS

a) Revisão da Lei Orgânica Municipal, através de Emenda, obedecendo às

alterações estabelecidas pelas Emendas Constitucionais pertinentes até a

última Emenda, da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Estatuto das Cidades,

da Lei de Licitações e Contratos Públicos, das Leis Ambientais, da Lei de

Improbidade Administrativa e outras que possuem reflexo na Lei Orgânica

Municipal.

b) Analisar os dispositivos da Lei Orgânica à luz da Constituição Federal e

Estadual, das Leis Nacionais, aplicáveis ao caso, bem como, da jurisprudência

contemporânea sobre o tema.

c) Revisão e atualização da Lei Orgânica, consistente em análise da

constitucionalidade e legalidade de ambos, e eventuais emendas existentes;

elaboração das minutas de propostas de Emenda à Lei Orgânica, contendo as

alterações sugeridas.

d) Analisar com a equipe todos os pontos de melhoria da Lei Orgânica,

com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão, de forma a
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atender às demandas institucionais, sendo no mínimo 05 (cinco) reuniões

presenciais e as demais a distância.

e) Realizar audiências públicas/ apresentações/ reuniões com quadro de

servidores e demais interessados, para discussão dos relatórios parciais

apresentando resultado da análise de documentos (LOM), com indicação

precisa de pontos ou situações críticas que necessitam de intervenção e/ou

urgência, a exemplo das questões que afrontem a Constituição Federal; e

ainda, para avaliação do relatório final apresentando resultado da análise de

documentos (LOM), contemplando pontos ou situações de melhoria, com a

finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto de revisão da Lei Orgânica

Municipal.

f) Apresentar o Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica, pessoalmente

junto à Câmara Municipal com a participação direta dos Vereadores, do corpo

legislativo, e de Advogados da Casa, até a aprovação do Projeto da Emenda.

O serviço será, após a aprovação, entregue formatado e paginado em

"Microsoft Office Word" em condição de impressão, bem como em arquivo

digitai.

Parágrafo Terceiro: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

a) Os serviços deverão ser executados de forma presenciai conforme a

necessidade e à distância, remotamente por meio dos canais de comunicação

(e-maii, whatsapp, reuniões por meio de plataformas de videoconferências, etc)

e também na sede da empresa contratada;

b) De forma presencial, com no mínimo 40 (quarenta) horas, com a

presença de no mínimo 02 integrantes da equipe da empresa, sendo

obrigatória a presença de um advogado;

c) Nas reuniões presenciais deverão estar presentes no mínimo 50%

(cinqüenta por cento) da equipe designada pela Câmara Municipal de

Vereadores, através de Portaria, para acompanhar e discutir os assuntos;
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CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das

normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a

rescisão do contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia

defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°

8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por

cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo — Pelo retardamento da execução do contrato,

quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos

elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único — A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77. da Lei

n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até ~/~/2022.
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0 prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado por Igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e

anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA FRAUDE E DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os licitantes devem observar e o contratado deve

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas vedadas:

1  - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou execução de contrato;

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou execução do contrato;

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

IV — Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
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V  - Prática obstrutlva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes dos organismos

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração das

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e

promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso,

este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando os propósitos das cláusulas
acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à

execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base

na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer

mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a

manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação

inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus

efeitos legais.

Planalto-Pr., - de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

^  TESTEMUNHAS:
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ANEXO VI

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

(PREFERENCIALMENTE POR INSTRUMENTO PÚBLICO)

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço

eletrônico, telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 - Técnica e Preços.

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa),

com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.°

e Inscrição Estadual sob n.° representada neste ato por

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) , portador(a)

da Cédula de Identidade RG n.° e CPF n.° nomeia(m)

e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) ,

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° e CPF

,  a quem confere(imos) amplos poderes para

representar a (Razão Social da Empresa) perante (indicação do

órgão licitante), no que se referir ao presente, com poderes para tomar

qualquer decisão durante todas as fases Da TOMADA DE PREÇOS N°

006/2022, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO (N'^ 01) PROPOSTA TÉCNICA (N" 02) e PROPOSTA DE

PREÇO (N° 03) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou

ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar
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todos os esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE, enfim, praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

Local e data.

Assinatura Responsável legal

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por

instrumento particuiar, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato

Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a

capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.

NOTA; APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO
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ANEXO VII - À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PLANALTO - PR - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 -

TÉCNICA E PREÇO

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que
dispõe o artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei

esta empresa

:CNPJ: abaixo assinada participante
da licitação Tomada de Preços n° 006/2022, na modalidade Tomada de Preço,
RENUNCIA , como renunciado não tem ao direito de recurso administrativo e

ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes

quanto à documentação, e concordando, em conseqüência, com o curso do

procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos
proponentes habilitados. O representante da empresa, ainda declara que tem
conhecimento das conseqüências da renúncia e assina abaixo para que surta
todos os efeitos legais.

local, de de 2022.

Nome do Representante Legal

Função

3^^
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ANEXO VIII

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao

disposto no artigo 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração

deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura

de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a

ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não

deve constar da declaração.

Referência:

COMISSÃO DE UCITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXiU, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

.  inscrita no CNPJ/MF n° , por

intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a) ,

portador(a) do documento de identidade RG n° , emitido pela

SSP/ , e do CPF n° , DECLARA, sob as penas da lei, para fins

do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não

emprega menor de dezesseis anos.
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Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição

de aprendiz.

local, de de 2022.

Nome do Representante Legal

Função
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ANEXO IX

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022- TÉCNICA E PREÇO

MODELO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, que a empresa

_(denominação da pessoa

jurídica), CNPJ n° _é microempresa ou empresa

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatórío do TOMADA DE

PREÇOS N° 006/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

Local e data

Assinatura do representante

Nome do representante:

RG n'
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ANEXO X

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

MODELO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E

DADOS SOBRE A EMPRESA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 - TÉCNICA E PREÇO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório número , sob a modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° 006/2022, instaurado por este Município, que
o(a) responsável legal do proponente é o(a) Sr(a)

.  Portador(a) do RG n°

e CPF n°

Declaramos ainda outros dados da empresa:

NOME DA FANTASIA:

RAMO DE ATIVIDADE:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Nome do Representante Legal

Função

4
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ANEXO XI

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

MODELO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

PROPONENTE:

ENDEREÇO.

CNPJ: FONE/FAX: (Oxx )

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS n°

006/2022, instaurado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, de que essa

empresa recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2022.

Nome:

RG/CPF

Cargo
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19/08/2022 07:37 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO TOMADA DE PREÇOS N» 006/2022 - TÉÇNICA E PREÇO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 - TÉCNICA E
PREÇO

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos
interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n"
006/2022, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de Assessoria técnica em matéria de Direito Público,
especialmente na elaboração de atualização e modernização da
Lei Orgânica do Mxmicípio de Planalto - Pr, de acordo com as
previsões constitucionais, jurisprudenciais e da legislação
complementar, dentro outros necessárias ao fiel cumprimento
da execução dos serviços.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
PREÇO MÁXIMO: R$30.000,00 (trinta mil reais).
DATÁ DA ABERTURA: 21 de setembro de 2022 - às
09:00hs (nove horas).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente, ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LinZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador: 1D1BE48A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/08/2022. Edição 2587
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ni8G

https:/A«ww.diariomunjcipal.com.br/amp/materia/1D1BE48A/03ANYo!qsvQYmlBeSMvAGtmND2_yyB0uM5HphkZTZJXwqiLK8YkHI_cZ9wJjHgG0... 1/1



EOÍIDIIM)07

FANFABM MUNICIPAL PROMETE INOVAÇÕES
PARA O DESFILE DE 07 DE SETEMRRO

GERAL

Semana da Pátria Planalto"Paráp

Ato Cívico 5 de setembro

pscoia LáudK) Afon»
iJosédeAnclijeta.ti^
APAE

Convidados:

CULTURA.

A Fanfarra Municipal
segue com os ensaios
visando o Desfile de 07

de setembro. Com a ba

tuta do instrutor Cleo-

fas Schiavo (bolacha) a
fanfarra promete inova
ções em suas evoluções

pela Avenida Rio Gran
de do Sul, tradicional
local da apresentação.
A coordenação do

evento fica por con
ta da Administração
Municipal através da
Secretaria de Cultura

e parceiros que estão
empenhados em reali
zar um grande espetá
culo em comemoração
à nossa Pátria.

Fica o convite a você

planaltino: venha cedo
para a Avenida.

MIINICÍPIODE PLANALTO

A\'ISODELiaTAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL'

O município de EANALTO faz saber aos inlaessados que com base m Ui
Federal tf !0i20 de 17 de juDio de 2002. Decreto Municipal de tf 2727,<2007
de 26i%1007 e, snbádiaiiaiKnte, á Lei tf OéótWS e nraçlemailares, LC
I23'2!)06 e 147,'2014. cm sua sede sho aPnça Sâo Francisco de Assis, tf 1583,
hra realizar Lidoçao na Modáiade PREGÃO FRE^CIAL sob tf
073/3022, confonne desoilo abaixo:
OBJETO: Aquisição de materiais è erqrediente (livraria], coiámne
especificações e quantidades descritas Mo oeste tamo de referência e u
edital de liataçâo, para íteeki à Secretaria Muoidpal de Educação deste
Município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: RS 2)1,94525 (Duzecios e um mil e novccenlos e quaraila
e cinco reais e vinte e cinco colavos).

D.ATADA ABERTURA: 01 de setembro de 2022 - ás 09í0 (nove) horas.
Maiores infoniiaçôes pio ao Deparlameslo de Lkitzçôes em hmáno de
expelienle ou pelo e-mail: licitacao@pIanalto.pr.gov.tN.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Mn&iciiai

MUNICÍPIO DE PIANAITO

AVISO DE UCITAÇÂO
TOMADA DE PI3EÇ0SNÍnWrTÉCNICA E PREÇO

O MUNICÍPIO DE PtANALKI-Pft.faz saber 3K interessados que com base na lei

8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação
aplicável em sia sede srto a Praça São Erarxisco de Assis, 1583, fará reaBzar
ücitaçao na Modalidade TÍHdAOA DE PREÇOS sob n' 006/2022, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para prstação de serviços de Assessoria
técrua em matéria de Direito Pdblica, espedalmenle na elaboração de
atualização e moderrazação da lei Orgânica do Munidpio de Planalto • Pr, de
acordo com as previsões consdtucionab, jurisprudendais e da legislação
compiementar, dentro outros necessárias ao fiel cumprimento da execução dos
serviços.

PRAZO DEVIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
PREÇO MÁXIMO: R530.(X)0,{I0 (trinta mU reais).
DATA DA ABERTURA; 21 de setembro de 2022 - às 09:00^5 {nove horas).

Maiores informações junto ao Departamento de IMtaçóes em horário de
expediente, ou pelo emii: licitacao@pbrtalm.pr.gov.br.

LUIZCARLOSBONl

Prefeito Munlc^l

município DE PLANALTO

AVISO Dl ÜCnAÇÀO
«PREGÃO PRESENCIAL" N* 074/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saberaos ininessados que cora base na Lei
Fedoal tf 10320 de 17 de juD» de 2002, Decreto Muok^ de tf 2727/M7

de liWMI e, subòíiariamnite, à Lei tf 8.666.'93 e complenienHrcj. LC
123/2006 e 147/2014, cm sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, tf 1583,
iára realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAI sob tf
074/2022. crsiforme descrito abaiso:

OBJETO: Contratação de profesional e^edalizado em treimeoto de Ritsal
para minidiar RemaDeotos de fiitsal raasculino e femmrao para equipes pré-
niiisi, mirim, w/lmiil, juvenií e adubos. Acmpaiibar as equqies cano
tccnicOflrcmâdM nas ívetsas oanpetiçôcs que o anmidpio de Planalto PR irá
pirtic^ ao deconer de todo o ano, confonne condições, especificações.

VALOR TOTAL: RJ 129.669,OOfCaío e vinte e nove iml e seisctnios e
sessenta e nove reais).
DATA DA ABERTURA: 02 de setembro de 2022 - ás 09:00 (nove) botas.

Maiores infoimaçôes jurdo ao Dqartameato de lidtaçòes em btririo de
opcdienieaupdo e-nráíL bdt3cati^lana]to.pr.gav.hr.

LUIZCARLOSBONl

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA ICmiã/ZOU

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, cora base ao ait 24, iad» Xlll da
Lei 8.666/93, Decreto Federal tf 9.4! 2/2018 e suas alterações posietiraes, (bspensa de
licitação a deqiesa abaixo e^ificada:
OBJETO: Ccotataçào de erapesa cora vistas à aqdsiçio de Praia central era
esquadtia ik alimáiio oxn vidro lenqieraiki e Barra .Antí- Pànko a Secrdana de
AssisiénciaSocialdePlanaiio-PR.

VALOR: RS 9.947,00 (nove mil Dovecentos e prentae sete reais).
DATA: 18de agosto (k 2022.

LUIZCARLOSBONl

PtefeitoMiiiiapal

SUMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
A mpresa SANAVES DISTRIBUIDORA DE OVOS LIDA, CNPJ
08.632.ãfQ/0002-27, através de seu representante legai, Sr. Aéldo
CarminatB, lana pútóco que irá requerer do lAT (Instiluto Água e
Tetra), a LICENCA PRÉVIA p« a abvidade de FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DIVERSOS DA MADEIRA. EXCETO MÓVEIS; FÁBRICA
DE MARAVAWAS, insláada no Distrio Sâo Pedro do Floido, S/N,
Zona Rural, Santo Aniónio do Sudoeste - PR.

SÜMULA DE SOLICITAÇÃO DE LICENCA
A raiçTKa AVÍCOLA CARMINATTILTDA CNPJ 80.307,168m)l-83,
alravés de seu representante legaL Sr. Aéldo Carminatli, loma público
p irá requerer do lAT (instilJto Água e Tetra), a LICENÇA Pf^lA
DE AMPLIAÇÃO para a atividade de AVICULTURA, PRODUÇÃO DE
OVOS, instalada na Lá4ia São Frinsco, S/N, Zona f^al, Santo
AidóniodoSudoeste-PR.
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